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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

ltarana/ES, 09 de março de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DO. Presidente da Câmara de Vereadores 
Câmara Municipal de ltarana 
ltarana/ES 

Senhor Presidente e demais Edis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei abaixo 
descrito. 

~ Dá nova redação a ementa e ao Artigo 1º da Lei nº 1.451/2022, que 
" Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação 
para a cessão de 01 (uma) Grade Aradora a favor da Associação 
dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras 
providências". 

Atenciosamente. 
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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espíri to Santo 

Poder Executivo 

ltarana/ES, em 09 de março de 2023. 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº Ü ) -/2023 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de ltarana/ES, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que dá 
nova redação ao Artigo 1° da Lei nº 1.451/2022, que "Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 01 (uma) Grade Aradora a favor da 
Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências" 

A Associação em comento realizou nova solicitação ao Poder Público Municipal, de 
modo a ser cedido por Acordo de Cooperação 01 (uma) Carreta Agrícola Carroceria 
de Madeira, acoplável a trator 75cv, Marca Metalfreitas, Modelo MF MO 4T, Ano: 
2022. Série 734, Nota Fiscal nº 000.120. Estado de Conservação Ótimo. 

Tal alteração tem o condão de evitar maior burocracia e gastos ao Poder Público 
Municipal. A inserção de novo item ao Art. 1°, da Lei nº 1451 /2022, possibilita que 
seja realizado apenas um Acordo de Cooperação Técnica, de modo a evitar 
celebrações desnecessária. 

Tal conduta tem a finalidade educativa de incentivar que as Associações desta 
municipalidade realizem um planejamento adeuquado e efetivo, a fim de evitar que 
requerimentos da mesma natureza caminhem de forma separada. 

Neste sistemática, vale trazer à baila os ensinamentos da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, a qual instituiu normas gerais para as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades previamente estabelecidas em plano de trabalho. 
Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parecerias com 
as Organizações da Sociedade Civil são o Termo de Fomento, Termo de 
Colaboração e o Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, 
respectivamente, nos incisos VII , VIII e VIII-A do art. 2º da Lei nº 13.019/2014. 

Assim, salvo exceções expressamente previstas nesta Lei1 , toda relação 
jurídicafirmada entre o Poder Público e as entidades privadas que envolva 
transferência derecursos ou não para a consecução de finalidades de interesse públ ico 
e recíproco será regulada pela Lei nº 13.019/2014, nela devendo o gestor público se 
reportar para extrair a validade de todos os seus atos. 

Para o caso, a parceria a ser firmada entre as partes é outra que não o Acordo de 
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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espír ito Santo 

Poder Executivo 

Cooperação, cuja definição vem expressa no inciso VIII-A do art. 2° da Lei nº 
13.019/2014. Vejamos: 

Art. 22 Para os fins desta Lei, considera-se: 
( ... ) 
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e reciproco que não envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 

Todavia, uma das principais inovações trazidas pelo Novo Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade Civil (Lei 13.019/2014), dentre inúmeras outras, é a 
obrigação das colaborações serem antecedidas do "Chamamento Público" , 
verdadeiros editais de concorrência, que, guardadas as devidas proporções e 
singularidades, assemelham-se às modalidades contemplados na Lei nº 8.666/93. 

Definido isso, cumpre esclarecer que, assim como ocorre na Lei nº 8.666/93 (lei Geral 
de Licitações e Contratos Administrativos}, exceto nas hipóteses previstas na Lei nº 
13.019/20142, toda celebração de Termo de Fomento, Termo de Colaboração ou 
Acordo de Cooperação deverá ser precedida de Chamamento Público com vistas a 
selecionar a melhor proposta. 

Para o presente caso nos interessa a hipótese de inexigibil idade do Chamamento 
Público, com especial enfoque no inciso li do art. 31 da Lei 13.019/2014, a saber: 

Art. 31. Será considerado joexjglye! o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 

• â~ transli:r~ncias referidas no an. 2~ da Lei nº- 10.845. de 5 de março de 2004. e nos an~ 5°-e 22 da Lei nº-11.9-fl. de 
1 ó de .1unho d..:2009. !Incluído pela J.ei n• 13.204. d.: 20151 

li -(VI l /\ IX)). !lncluidooelaLeinº l3.204.de2015l 
111 ·ali> pagamentos n:aliLados a tíllllo de anuidade>. contribuiç1)c> ou ta.~a~ a;,;,ociati\'li!> em fa,or de organismos 

mh.:mac1ona1;, ou entidade;, que seJain obnga1oriamc111c const11Uídas por LJncluido pela 1 c1nº 13 204. de 201 Sl 
a) mcmhm' de Poder ou do Mini;,1éno Publico; !Incluída pçli!J&1 rf.J J 204. de 2Q!íl 
bl dmgcnlc\ de órgão ou de entidade da administração publica. !lnclu1da ocla 1 e1 oº 13 204, de 2015! 
C) pc''ºª'Jundicas de dircno público in1emo: !lnclu1~la Lei nº IJ 204~dc 2QJ2) 
d> pcv.oa>Jundica~ intcgranLC'> da adminis1ração publica. !lnclu1da pela lei oº 13 204. de 2015) 
1 V • as parceri~ emrc a administração pública e o;, ;,cn iço;, :.ocia1:. au1ônomo:. ( lnclmdo pela Lei nº 13.204. de 20151 

1 /\ri 24 1 ' cclo nas hipóteses prc~ is1as ncs1a Lei. a celebração de termo de colaboração ou de fomcn10 5era precedida d.: 
ch:1111ame11w público vol1ado a $<: lecionar organilações da sociedade civil que tomem mm~ elicaL a e:-.ecução do obJelo. <Redação 
dada p.;la l.1a nº 13 204. de 2015i 
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Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

1 - o objeto da parceria constitu ir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional , no qual sejam indicadas as instituições que 
utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 
subvenção prevista no inciso 1 do§ 3° do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

A exegese do dispositivo legal citado permite aferir que em situações nas quais a 
cessão de uso de determinado bem público estiver autorizada em lei, com a 
identificação expressa da Organização da Sociedade Civil (OSC) beneficiada, o 

Chamamento Público torna-se inexigível. 

Formada por pequenos agricultores, Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha 
e Baixo Sossego APRIBAS constitui pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
partidários e lucrativos, formada por pequenos produtores rurais, que tem na produção 
agrícola, em especial na produção de café, hortaliças e frutas, a principal fonte de 
renda familiar. 

Não é ocioso lembrar que o Acordo de Cooperação ficará condicionado, além da 
autorização da cessão dos bens móveis por parte do Poder Legislativo, a todas as 
demais condicionantes previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, entre elas a 
apresentação do devido Plano de Trabalho pela Associação e sua aprovação pelo 
Executivo Municipal. 

A Associação está devidamente constituída e habilitada para a celebração do Acordo 
de Cooperação, certo de que o bem propiciará aos associados maior produtividade, 
além de otimizar e tomar mais fácil a vida do homem no campo. 

O interesse público, a teor da legislação de regência , encontra-se devidamente 
justificado e contextualizado, na medida em que permitirá ao poder público fomentar a 
atividade rural e a melhor as técnicas agrícolas. 

Neste diapasão, faz jus a inserção de nova redação, de modo que o Poder 
Executivo, na figura do Exmo. Prefeito Vander Patrício, manifestar seu interesse 
na celebração do Acordo de Cooperação com a Associação dos Produtores 
Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego APRIBAS, com vistas a ceder o uso e a 
posse de 01 (uma) Grade Aradora e também de 01 (uma) Carreta Agrícola, 
conforme especificações trazidas no corpo do texto desta lei. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favorável. 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - ltarana/ES CEP 29620-000 Tel. : (27) 3720-4 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Subscreve. 

Atenciosamente, 
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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Pode r Executivo 

PROJETO DE LEI Nº ID 2023 

Dá nova redação a ementa e ao Artigo 
1° da Lei nº 1.451/2022, que "Autoriza 
o Poder Executivo a celebrar Acordo 
de Cooperação para a cessão de 01 
(uma) Grade Aradora a favor da 
Associação dos Produtores Rurais de 
ltaraninha e Baixo Sossego 
APRIBAS, nos termos da Lei Federal 
nº 13.019/2014, e dá outras 
providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber 
que a Câmara Municipal de ltarana, usando das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgãniêa do Muniêípio, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Artigo 1°, da Lei nº 1.451/2022, de 20 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

QTDE 

01 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de 
Cooperação, na forma da Lei Federal nº 13.01912014, à Associação dos 
Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego APRIBAS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 46.291. 74110001-70, com sede administrativa em ltaraninha, 
Município de ltarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, 
de propriedade do Município de ltarana/ES, abaixo especificados: 

OBJETO/EQUIPAM ESPECIFICAÇÕES 
ENTO 

CONT R EM V 12 O X28-270MM VERDE -
GRADE ARADORA NÚMERO DE SÉRIE 1191. 

CARROCERIA DE MADEIRA, ACOPLÁVEL A 
CARRETA TRATOR 75CV, MARCA METALFREITAS, 01 AGRÍCOLA MODELO MF MO 4T, ANO: 2022, SÉRIE 734, 

NOTA FISCAL Nº 000.120. ESTADO 
CONSERVAÇÃO ÓTIMO. 

Art. 2°. A ementa da Lei nº 1.451/2022, de 20 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão 
de 01 (uma) Grade Aradora e 01 (uma) Carreta Agrícola a favor da 

DE 
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... 

Associação dos produtores rurais de ltaraninha e Baixo sossego - APRIBAS, 
nos termos da Lei federal nº 13.01912014, e dá outras providências". 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 09 de março 2023. 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65- Centro - ltarana/ES CEP 29620-000 Tel. : (27) 3720-4900 
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ESTATUTO .D 
ASSOCIACÀO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO 

CAPlTULOl 

Da dPnominaçào, do prazo de <.lurnção, da Sede, dos Ob1etivos Geraic; e área de abrangência. 

Art. 1. u A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE IT ARANINHA E BAIXO 
SOSSEGO, que doravclnte será referida com a abreviaçao "APRIBAS", carcicteri1ada 
como .:;ocied.:idc civil de direito pnvado, c;cm fins partidários e/ou lucrativo~, com prdL.O de 
dura1,ão imleterminaJu e ilimitctJo número Je asi,oc1ados, administrativamente localizada na 
localidaJe de Ltanminha, com 'lt•de e toro no Município e Comarca de Itarana, Estado do 
Espiríto Santo, Brasil, que será rl'g1da pelo presente Estatuto e demais leis pertinentes 

§ 1.' E vedado a qu<l1quer assL'Cl.lJo(a) mctnter relação empregatícia com a associaç.io e o 
exercício dos cargos de direção não faz ju<; à qualquer remuneração, e'\reto o re<>sarcim~nto de 
despesas peSSOdlS, quando a serviço dà entidade e devidamente 1.°0mprovaJos através de 
reClbos 

§ 2 ' l\ entidade, não rnncedcrá vantagens ou benefícios a d.ingentes, 1.:onselheiros(ac.) (lu 
ass<.1cic1dos(as) que exen~am funçt>cs de direção 

§ 3 'Os recursos aferidos pela ass0\.1açà1.> deverão ser aplicadoi, integrctlmente na manuten1,âo 
dos objetivos inc::tituc1onais. 

§ -1 A associação podera filiar-se a outras ac;soc1açêíes e cooperativas, podendo ct>lebrar 
convênios, sera com entidades publicas ou privadas, nacionais ou i.ntemacionais, um,l vez 
aprovado por decisão da Assembleia Geral. por maioria absoluta (2/3) dos associados 

§ 5 ' A assouação reah.lara sua1. ativ1dadtis sem iliscrinunação pohbca, religiosa, racial e 
econômica, porém, tocando semprt.> nas responsabilidade.; sociais e ambientais 

Arl:. 2. ° Constituem objetivos gt"rais J" associaçlío promover o desenvolvimento sà\. io 
económico e ambiental através 

I - Da promoção à comerc1C11ização conjunta da produção agropecuàri.,, 
II - Utiliza.;âo conjunta de máquinas e equ1pamentoc:,, 
IlI - Compra l'Onjunta de insumos agrícolac;, 
JV - Beneficiamento coleh\'O da produçâo dE' grãos t>nlre outras dtividcldes agrn:ola::. 
ou pet uárias, 
V - lncenbvar d capacita~Jo dos .:issociados no e'ercicio do direito de e'pre!'sao Ja 
forma mais acc>s51vel poc;s1veJ; 
VI - Promover, 1.om recursos próprios ou convênios, ns capacitações associativistd~ e 
profissional do quadro '>OciaL funcional e diretoria da associação; 
VII - Prestai assistência t~ nica e lrt'Tlológica ao quadro soual e dos l'i.IUípamentos, 
em estreita relaça<.1 e colaboraçao i.:om órgãos publirns e privados atuantes no setor; 

Rua Valentm de Martin nº s/n, ltaranmha - ltarana/ES 
CEP. 29.620-000- Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail . 
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j V 

VIII - T.ahalha' pa<a o d<'Senvnlvimento sustentáVél da sua u>mumd•Je. arravi~ Jp 
politicas aprovadas por decisão da A:.sembleia Geral, por maioiia absoluta (2/3) do<.o 
as .. ociados, 
r>.. - Fshmular a racionalização das ati,·idades produtivas dos associados{ch), 
JesenvolH'ndo formas de produção comunitária que ajudem no momt>nto de ... ua 
produçao t:? na melhona da comerc1alização de seus prr1duto:., 
X - Re1\ mdkar os direitos de seus etssc:xtados(as) junto aos poJercs públKos. parcl o 
atendimt:'nto de <;uas necessidades basicas de educação, hahitação. crédito, c;aüd!'>, 
la7.<>r, tranc;porteo:; e dE> outras nt>cessidades demandadas pela comunidade; 
XI - Contribuir para a orgtlnÍ.l<l<.,Zlo de movimentos voltados para a proteçào 
ambiental, respeítando-se tod,, a legislação pertinente; 
XII - Representar seus associados(as), ativa e passivamentt:?, em Juízo ou fora dele na 
defesa de seus interesses coletivo-., 
XIII - Concorrer para o tortaleumento económico, c;oc1al, político e ambiental do.; 
trabalhadores(as) rurais asc;;ociados(.ls), esbmulando-o!> a 1..onstituição de um 
património comum, prop100 ão desen\'olvunento de atn idade-. C' prátic~ de trabalho 
comunitáno. 

Parágrafo único - Para atingir seus objettvns, a associação poder.t 

1 - Celebrar parcerias, convénios, entre ou tras formas com o poder publico federal, 
estadual e municipal, no:. tt>rmo<.o da Lei n" 13.019/201-l, 
II - Obter rlx-eitas, bens ou sen iços oriundos de Termo de Fomento, Termo de 
Coopera1,ão e de Acordo de Cooperação Técnica e Financeira com órgãos 
gO\ ema mentais nacionais e não governamentdlS naoonc1i~ e intemacionai!> 
destinados ao desemol\ iml;'nto de pro1etos, programas, (dpacitaçôt>c; e outra" 
parceriai:. cnngêner~. na torma Ja Lei Federal nº 13.019/2014 e de outras legisla~õ~ 
aplicáveis à espét. ie; 
Ili - Obter receitas, bens ou serviços oriundos de subvençõe'> do muniopi0 dt> 
[tarana/ES e de outros poderei.; punlkos estaduais e federais 

Art. 3." Area de ahrangencia, para fins de admissão de associado:., alcança, principalmente, ct!> 

(Omunidades de Itaraninha e Baixo Sossego e demais comunidades \JZinhas. 

CAPITULO II 

Dos Associados, seus Direitos e Deveres. 

Art. 4.0 Os a"iSociados(as) serão consbhndoc;; em três catcgonas: :>ódos(as) fundddore:., 
associados(as)-pcssOãS f tsJCas e assoc1ados-pe%oas jurídica. 

S 1." Sócios(as) Fundadores serão dqueles integrados na APRIBAS por ocasião da sua 
fundação, conforme citados na ata de fundação devidamente assmacJa. 

§ 2.º Assocíados-pessoas jund1cas, .;ão .1s pessoas jurídicas que, propondo-.-.e a assumir o~ 
objetivos da mesma, desenvolvam su.1s ativ1daJes :.ooais em perfeita concordância com os 

Rua Valentin de Martin n• s/n ltaraninha - ltarana/ES 
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pressupostos d,1s atividades agropecuárias e que esteja cm concordánci.1 com a~ clausulas 
deste estatuto. 

~ "'.\ Consideram-<.l' membros(as) da As..,ocim:.10, os .igricultores e agricultoras. homem- t:' 

mulheres, maiores ele dezoito (18) anos, re~ponsave1~ por sua constituição ~ue ligados pela 
mesma atividade este1am dispostos a compromett>rt>m-se e assunurem os objeh\·os previstos 
no art. 2 deste Estatuto. 

~ 4.0 A associação poderá estabelecer outras C.cltegorias de associados(as), mediante <lprovação 
da Assembleia Geral, por maioria absolut<l (2/3) dos associados, desde que '>ua \.-riação não 
importt> em restrições às prerrogativas ou diminuição dos compromissos estabelecidas no 
artigo segw1do, pnNisto neste estatuto 

§ .3.º Poderá assouar-se a associação, <.alvo :-.l' houver impossibilidade tecnira de prestação de 
!'erviços. qualquer pessoa que !'e dedique a atividade objeto da entidadt>, por (Onta própria 
em imovel de sua propriedade ou ocup,1dl) por processo legitimo, dt!ntro da area de ação da 
associação, podendo J1c;por linemente de si e de seus bens, sem pre1udtrar os interesses e 
objeto da associaçJo, nem colidir comº" mesmos. 

§ 6.0 Os associados(as) da entidade, em qual~uer de suas categonas, niio re<ipondem, nem 
solidária nem sub.,id1ariamente pelas obrigações contrrudas pela Diretoria 

§ 7.' Para ac;sociar-sc, o interessado preencherá a ficha de ~fotncula. com a c:;ua assinatura, bem 
como a dedaração de que optou linemente por associar-se, com apro\•aç.:io da Assemble1.l 
Geral, por maioria absoluta (2/3) dos associaJos. 

t;i 8.< A subscrição da taxa de admissão e asf.int\tura no livro de matricula complementam a sua 
admissão. 

~ 9 ° Para a categcma associado-pessoa jundica. o ingresso na APRIBA$ far-<ie-cl, a critério da 
entidade, nwdfo11te apre5entação de pt-dido de filiação, da qual constar,\ a concordância com 
os objeth. os dd entidade com suas normas est.ltutanas e a ciência Je que a filiação não implica 
qualquer aval da APRIBAS, nem tão pouco ac; suac; atividades, CUJO pedido de fthação será 
aprovado pela Assl.'mblcia Geral, na ordem dl' "2 /3 de aprova~ào de seus dssociados(as). 

Art. 5. 0 Todos os .lssociados(as) gozam dos nwsmo~ Jucitos e deveres e assumem em conjunto 
todos os compromissos referentes ao art. 'l'. 

Art. 6° São direttos Jos a<1sociados(as)-pessoas físicas: 

1 - U~ufru1r de maneira Cl'mum do patrin1ônio da entiJadt>, t>m conjunto ou 
individualmente, do<i benefícios de sua exploração e gozar de t0dac; as eventua1!' 
vantagenc; e beneficios cotKl.'didos pt!la Associação, nos termos Jchnidos por esh' 
instrumento, 
li -Participar das Assembleias, disct1tindo e votando os assuntt1s constantes na pauta, 
nos termos constantes neste l::.st.:ituto; 
III -Ter acesso a livros e documentos da Associação, quando julgar necessário; 
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IV - Solic1t..u, a qualquer tempo, e!-clarecimentos e infornldçôes sobre .\s c.ttividades da 
Associação; 
V - Propor medidas qu(:"' julgue Je interesse para o aperfeiçoamento das atividades d<t 
associação; 
V - Convocar Assembleia Geral e fazer-se nela representar, no!> termos e nas 
(Ondiçõ('S previ<itas neste estatuto; 
\'l - Desllgar-'>e Ja Absoc1a\âo quando Lh~ mm 1er. desde que Lumpri<los !-CU'> 

compromissos pard com a entidade, não cabendo ao associado qualquer tipo \k 
indenização sobre os bens e obras t'ietuados com recursos destinados a associação, 
Vil - Volar e ser votado parn os 1.<.1rgos de direçõo da associação, apó" cumprir as 
formalidades e'\tdtutárias, definklas pela entidade 

§ l 'l\ío caso de obras e bens construídos ou adquiridos com recursos própnos do associado( a), 
a asc,o<.iação deverá arbitrar o valor a ser indenizado, podendo a associa<;ão cobrir ta.is 
de'ipt>sas, tudo dt>t.tdo pela Assembleia Geral, ('Om aprovação da maioria absolut.1 {2/3) doe; 
assodddos, conforme a~ legislações vigentes 

§ 2.º /\ ,1ssociação é <1 responsável pelo comunicado ao Agente Financeuo quanto <W 

desligamento do associado(a) caso, a assoc.:.iação obtenha algum tipo de crédito bancáno e por 
algum motivo esse associado( a) lambem "t>ja responsável pelo findOCiamento 

~ 1 • F m caso de faledmento do associado(<t), a sua quota parte na associação sera transtenda 
aos seus herdeiros naturais, conforme legislação em vigor; 

§ 4 \lo caso de falt>C1mento do associ;ido(a), os débitos conlra1dos e justifü:áve1s devem !:>E'l 

levado-. ao conhecunento dos famil.iarec; , atraves de um comurucado feito pela diretMia e em 
confornudade com a legislação em ngor devem c;er devidamente ressarcidos à associação. 

~ 5" Para exercer o d 1re.ito de sei votttdo. o associado(a)-pessoc1 física dever.:l estar filiado d 

entidade há pelo menos 12 (doze) meses e exercer na mesma militãncicl ativa, comprovada 
atravt-s da presença registrada nas atas de reuniões das Assembleias e noc; regístros das 
atí\•idades mslitucionais desenvolvidas pela Entidade e. ainda estar em did com sua" 
obrigaçõec; financeiras junto a APRJBAS. 

Art. 7" São deveres doe; aSS(lciados(as)-pE>ssoas físicas: 

1 - Lelar pela boa conduta de todos, pela prática de ética e moral e participar 
efetivamente doe; trabalhos (Omumtarios; 
II - Observar as dlSposições estatutanas, bem como acatar as deliberações tomada!> 
pela Assembleia Geral e Diretoria, 
m - Respeitar os compromissoc; assumktos, responsabilizando-se pelos bem. ou 
materiais adquiridos ou gastos com insumos para manutenção da entidade; 
IV -Contribuir, com todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e fort.1lecimento 
1.fa associaçdo; 
\ - Responsabilizar-se solidariamente pela operação e manutenção de equipamentos 
adquiddos pela Associação 
VI - Comp.ue<.er as assembleia~; 
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VII - Contribui r para a manutenção da APRfBAS, optando por uma das modalidades 
de contribuição financeira defirudas pela Assembleia geral, desde que com a 
aprovação de 2/3 dos as<S<Kiado~ 

§ 1 " - Além dos d.eveTf.'s pn•scritoc;; no CAPUT deste artigo, é dever de todo associado( a) -
pessoa fisica contribuir voluntdnamente, de fonna não remunerada, de aco.rdo com a 
disponibilidade individual, para o desenvolvimento dos trabalhos da entidade, mediante a 
participação em comissões ou outras tarefas especificas, desde que previamente anunciada na 
Assembleia Geral, com aprovação de 2/3 dos associados. 

§ 2. · - A APRIBAS poderá aceitar a filiação de associadoc;(ãs)-pessoas físicas, que, 
eventualmente, não possam contribuir financeira.mente com a entidade, desde que essa 
condição seja previamente comprovada e aprovada por maioria absoluta de 2/3 dos 
associõdos em Assembleia geral 

~ 3_<> - O assodado(a) tJUC desrespeitarem os objetivos. as decisões, os preceitos deste estatuto 
ou quaisquer regulamentos ou regimentos em vigor, poderão ser exclu1dos da entidade ap<'.>s 
passar pela avaliação da assemblei,1 geral, uma vez que a sua exdusào deverá ser aprovada 
por maioria absolu ta de 2/3 dos associados 

CAPITU LO lII 

Dos Ó rgãos Deliberativos. 

Art. 8." A associação APRIBAS tem como órgãos deliberativos, administrativos e de controle 
interno a Assembleia Geral, a Diretoria e o Conselho Fiscal. 

Art. 9." A Assembleia geral, órgão soberano da entidade,. será constituída por todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutarios. 

Art. 10. Sâo atribuições da Assembleia Geral: 

[ - Elegt!r os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, 
se caso houver; 
II - Elaborar e aprovar o Regimento interno da APRIBAS; 
lU - Deliberar sobre o orçamento anual, valores das contribuições mensais dos 
associados e sobre o programa de trabalho elaborado pela Diretoria, comissões ou 
outros organismos, ouvido previcunente, quanto àquele, o Conselho Fiscal; 
JV - E'<aminar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço t' as contas, após 
parecer do Conselho Fiscal, 
V- Deliberar sotire ,1 conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens 
pertencentes à as!oociaçào; 
Vl - Decidir sobre a reforma do presente Estatuto; 
VII - Deliberar sobre proposta de absorção ou incorporação de outras entidades pela 
associação; 
VllI - Autorizar a celebrnç.10 de convênios e acordos com en tidades públicas ou 
privadas, nacionais ou internacionais; 
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IX - Decidir sobre a extinção da a'lsociação e o destino do património; 
X - Decidir sobre a filiação e/ ou exclusão de novos associados e associados 

Parãgrafo único - As decisõ~s tomadas pela assembleia geral serão pela :maioria absoluta (2/3) 
dos associados( as), mediante a\ otação, salvo nos casos de alteração do estatuto (da destituição 
da diretoria) e dissolução da entidade, em que a assembleia, especialmente convocada para 
tajs fins, nc\o pode del!berar em prhneíra convocação sem a maioria absoluta dos 
associados(<1s) ou com quórum mmimo de 2/3 (dois terços) dos associados presentes 

Art. 11. A asseml:>leia geral se reumra ordinariamente na segunda quinzena de janeiro de cada 
ano, quando convocada pelo seu presidente, seu substituto legal ou, ainda, por no nunimo 
dois terços (2/3) seus membros em dia com a associação, para: 

I - Tomar conhecimento <la dotação orçamentária e planejamento de atividades para 
a associação do ano vindouro; 
l! - Deliberar <;obre o rf'latnrío apresentado pela Diretoria sobre as atividade<; 
referentes ao exercido social encerrado. 

Art. 12. A assembleia geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 

1 - Por seu presidente( a); 
lI - Pela Drretona; 
Ili - pelo Conselho Fiscal; 
JV - Pnr dois terços (2/1) de seus membros em dia com suas obrigações junto êJ 

associação. 

Art. 13. A convocação das reuniões ordinárias ou extraordinárias sera feita mediante edital, 
com pauta dos assuntos a serem tratados, a ser fi;i..ado na sede da entidade, com antecedência 
núruma de oito dias e correspondência pessoal, rnntra recibo, aos integrantes dos órgão::. de 
admrnistração da associação e, além disso, a convocação será exposta em redes sodaic; 
pertencentes a associação como, por exemplo, grupo de "VVlmtsAn>" dos associados(as) . 

§ lº As reuniões ordinárias ínstalar-se-ão em primE'ira convocação, com a presença núnima de 
dois terços (2/3) dos intet,>rantes da Assembleia Geral e, em segunda convocação, trinta 
minutos após, com qualquer número de presentes. 

§ 2º As reuniões extraordinárias mstalar-se-.'i.o, em primeira convocação, com dois terços (2/1) 
dos integrantes da assembleia geral e, em segunda convocação, trinta minutos após, com 
maioria absoluta (2/3) dos integrantes do referido órgão. 

Art. 14. A Diretoria é composta de: 

l - Presidentc(a); 
n - Secretário(a); 
lll - Tesoureiro(a) 
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Parágrafo único - O mandato dos integrantes da Diretoria será de dois (02) anos e ser~ 
permitida a reeleição 

Art. 15. Ocorrendo vaga em qualquer c.trgo Je titular da Diretoria, caberá a Assembleia Geral 
escolher o novo membro para substituí-lo até o fim do período para que foi eleito. 

Art. 16. Ocorrendo vaga entre os integrantes da Diretoria, a assembleia geral se reurur<i no 
prazo máximo de tdnta dias após a vacância, para eleger o novo integrante. 

Art. 17. Compete à Diretoria : 

I - Elaborar e executar o programa anual de atividades; 
Il - Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual e o respectivo 
demonstrativo de resultados do exercício findo: 
m - Elaborar o orçamento da receita e despeses pa.ra o 1 " exercício seguinte; 
IV - Elaborar os regimentos internos <la APRIBAS e de seus departamentos; 
V - Contratar e demitir fundonàrios(as), após aprovação da maioria dos sócios em 
Assembleia Geral; 
VI - Entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no pais como no exterior, 
para mútua colaboração em atividades de interesse comum. 

Art. 18. Compete ao presidente( a): 

l - Representar a associação judicial e extrajudicialmente; 
11 - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos; 
IH - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
IV - Dirigir e supervisionar todru, a~ atividades da associação; 
V - Assinar guai~yucr documentos relativos às operações ativas da associação; 
Vl - Presidir as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria. 

Art. 19. Compete ao secretário(a)· 

I - Secretariar as reuniões dãs Assembleias Gerais e da Diretoria e redigir atas; 
II - Manter organizada a Secretaria, com oc; respectivos livros e correspondéncias; 
IIl - Zelar pelas dO\..-umentações da associação; 
IV - Manter sob sua guarda e responsabilidade todos os documentos relativo~ à 
associação. 

A.rt. 20. Compete ao tesoureiro( a): 

1- Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxtlios e donativos efetuados à 
associação, mantendo em dia a escnturação; 
II- Efetuar os pagamentos de todas as nbrigoções da associação; 
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Ili - Acompanhar e superv1s10nar os trabalhos de contabilidade da associação, 
contratados com profissionais habilitad<lS, cuidando para que todas as obrigações 
físcaii. e trabalhistas sejam de\ idamente cumpridas em tempo hábil; 
IV - Apresentar relatórios de receitas e de~pesas, sempre que forem solicitadas; 
V - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à i\ss.embleia Ger<1l; 
VI -Apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal ; 
Vfl - Publicar anualmente a demonstração das receit<1S e despesas realizadas no 
exercício; 
VIII - Elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta 
orçamentária para o exercícfo seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior 
apreciação da Assembleia Geral; 
TV - Manter todo o numerário em estabelecime11to de crédito; 
IX - Conservar, sob sua guarda e respons.:ibilidade, todos os documentos relativ~ à 
Tesourari,1; 
X - Assinar, em con1unto com o(a) pres1dente(a), todos os cheques e ontrns 
documentos pertinentes emitidos pela associação. 

Art. 21. O Conselho Fiscal será constituído por três pessoas de reconhecida idoneidade, eleitos 
pela Assembleia Geral. 

Parágrafo único - O mandato do Conselho fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

Art. 22, Oconendo vaga .~m qualquer cargo de titular do Conselho Fiscal, caberá a Assembleia 
Geral promover a substituição, mediante aprovação da maíona absoluta (2/3) de seus 
associados( as) , até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

Art. 23. Ocorrendo vaga entre os integrantes do Conselho Fiscal, a Assembleia Geral se reunirá 
no prazo má"'.imo de trinta (30) dias após a vacância, para eleger o novo integrante. 

Art. 24. Compete ao Conselho Fiscal . 

1 - Examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 
li - Exàminar o balancete semes tral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
ili - Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria; 
lV -Opinar sobre a aqu1siçào, alienação e oneraçào de bens pertencentes à associação. 

Parágrafo único. - O Conselho Fiscal reunir·:;e-á ordinariamente a cada seis meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário 
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CAPITlilO IV 

Das Eleições 

Art. 25. A eleição da Diretoria será realizada por convocação Jo(a) Pres1dtmte(a), pre\ 1amente 
decidido em Assembleia Geral, obst'rvando ,, maioria de 2/3 de aprovação dos assoc1ados(ac;), 
no pruo de sessenta (60) dias antes do término de cdda mandato. 

Parágrafo único - A convocação Jl' que trata este artigo será feita atra\'PS de edital frxado n,1 

-;ede da entidade, além disso, a com ocação será expostd em rcJ~ sc.x1.Us pertencentes d 

assocíaçào como, por e"emplo, grupo de "Wl111tsAn'" dos associados(as), em ambas .ic. 

situaçõe~ com trinta (30) dias antes da realização do pleito. 

Art. 26. As chapas, especificando nomes e programa<> deverão ser regisll"ados, mediante terrno 
no livro de atas da entidadt•, no nunimo, sete (07) e.lias antes da eleição 

§ 1º O voto é nonunal e secreto,. podendo Sf'r aberto, fkando ,\ i.:rilério da Assembleia Geral. 

§ 2" Na<i será pemutido voto por pnxuraçào 

Art. 27. A .'\s<;embJeia Geral nomeara, com a aprO\ ação de (2í3) do<; associados( as) em 
Assembleia Geral, na data Ja convocação das dc1çóc:., uma Juta Eleitoral, compo!:>ta por três 
(03) nwmbro!>, a yu.:tl competirá a rnordenaçào do processo eleitoral, bPm como a apurac,âo 
do<: voto" da ele1<;ao 

Parágrafo único - Cada chapa concorrente poderá indicar um fiscal para ãcompanhar o~ 
trabalhos de vota~áo e apur,\çâo 

Art. 28. /\ posse da nova Diretona eleita realizar-st:>-á após o termino do mandato da gestào 
.interim, mediante termo no Jivro de Atas da APRJBAS. 

Art. 29. Cabe à Assembleia C.eral dirimir qualquer duvida com relação ao proo .. ~<,o t•lcitoral. 

CAPITULO V 

Dos Livros 

Art. 30. A Assocíac,ào devera t<•r: 

1 - Livro de matrícula dos A<>sociados (as); 
II - Llvro Je atas de reunício Ja Diretoria; 
lll - Livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; 

Rua Valentin de Martin n· s/n, llaraninha - ltarana/ES 

./ 11 
CEP . 29 620-000 - Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail ~ t. f l 
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IV - Livro de atas da Assenlhle1a Geral; 
V - Livro de presença dos \s!>ociado!> (as) em A:.sl!mbleid; 
VI - Outros livros fiscaLS, contábeis, e>..1g1dos por lei. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 31. O patrimônio da APRIBAS é constituído: 

1 - De bens imove1s; 
li - De btu los; 
1 II - De doações rl'<..t:bidas ou legados c.::om ou sem encargos; 
IV - DP 1móvei5 e utensílio<> 
V - Da& Lontribmçoes dos associado~( as), 
Vil - Dotações ou sulwençõt>s eventuais diretamente da União, dos Estado& e 
f\tunicíp1os ou através de órgãos públicos da administração direta f' indirt>ta; 
VUI - .i\u.xiltos, contnbuições e subvencões de entidades public.1!> t' pm•,1das, 
nacionais ou estrangeiras; 
IV - Produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de 
!>uas ativ1Jades; 
\ - Rendimentos próprios do:. imóveis que po~suir; 
VI - Rerufas em seu favor constitmdas por terceiros; 
\"I - R~mhmentos d~orrentes de btulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade, 
VIL - Usuf1 ulos que lhe forem conferidos, 
VIU - Juro<; bancários e outras receitas de capital; 
IX - Valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produto-.. 

§ 1º O palnmôruo da assodaçâo relac1onado dO CAPUT deste arhgo poderá advir Je receitas 
definidas no Artigo Segundo, pnncipalmente no Inciso!\', dest~ estatuto 

§ 2° A e<;crituraçào contábil observará os pnndpios fundamentaJ.S de contabil1dadc e ª'"' 
'\Jormas Brasileira de Contabilidade 

§ 3° As rendas da associação somente poder.lo sf'r utilizadas para a manutenção de seu<> 
ob1ethos 

Art. 32. O exercício social cn\:erra-se cm tl"inta e um (31) de dezembro de cada ano. 

Art. 33. Nenhuma contribuição poderá ser imposta aos associados(cls} além daquela<; 
determinadas neste estatuto e/ou no regimento interno de,•idamente apro\.ado pela maioria 
absoluta (2/3) dos associados(as). 

Art. 34. Os associados(as) contribuintes deverão recolher o valor correspondente a 
mensalidade até o quinto (5'') dia útil Je cada mes. 

Rua Valenl1n de Martin , n• s/n ltaraninha - lrarana/ES 
CEP· 29 620-000 - Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail · itJ, d 
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Art. 35. Compete a Assembleia Geral criar e a diretoria elaborar um Regimento lntemo, 
regulamentando o funcionamento dos vários departamentos, máquinas, equipamento, 
implementos, enfim, todas as atividades sob a competência da associação e que requeiram 
controle, gerenciamento, estabelecendo as penalidades a que estarão sujeitos os participantes 
que descumprirem os regimentos, além dos associados( as) faltosos. 

Art. 36. Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido <1 

outra pessoa jurídica, de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014. 

Art. 37. Não serão permitidas quaisquer manifestações de caráter político-partidário ot1 

ideológico que envolva, direta ou indiretamente, a associação. 

Art. 38. Os diversos setores componentes da Diretoria poderão nas respectivas áreas de 
atuação, baixar atos ou normas que discipline suas atividades, medíante prévio exame e 
aprovação da Assembleia Geral . 

Art. 39. Toda e 1.1ualquer deliberação da Assembleia Geral entrará em vigor na mesma data. 

Art. 40. Aprovado em Assembleia Geral realizada ao quinto dia do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e dois, na propriedade da família Fiorotti, situado na Rua: Vereador António 
Henrique Fiorotti, n'' 11 em 1taraninha - ltarana/ES, este estatuto entra em vigor após, 
atendidas as formalidades legais, inclusive seu Regisb·o no Cartório de Registros Ge1·a1s de 
Imóveis deste município de ltarana, estado do Espirito Santo. 

ltarana-ES, 05 Je janeiro de 2022. 

~~~ .. 
_________ {: I d:,_ 

Advogado OAB/ES 

Rua. Valentm de Martin, nº s/n, ltaraninha - llarana/ES 
CEP: 29.620-000 - Fone {27) 9 9849-3427 - E-mail l i '-•~ó::... 
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IH;(i!S 1 RO GEML DE J\JÓH'.IS f \ "'FXOS l>A ! 0\1\RC'\ UI'. li ftrnll.' \ 
Rn:i~tro Ch·i! dl· Prssoís .Jutidicnit 

f'.r.>tM•>lado ><lb o 11'' 2514 cm 10/0312022 - l."rn.1 < ,\Hrbodo sob" n' 201 l "Zfrº. A 
ITARA~A t:S 08/0412022 'CJJ 

l
f!I !'O\ler Jud1c1an.> d~ Fsp•nto S,mfo <./fiai t(J/as J. ~ 

Selo 01~11al Jc f1,..,alo.<lll'ào 01'2'' MDN2.'0I O'l'l\J ( qt.llflo ~ Fmolurneni.•s RS 168,9~ Froeatg<>• Ri <i7 ro•/ h •tal RS ,; \f, Ol Of'ic.al TÍtl.tfar 
(!], C1m;i1he au1enuuda.ie em"'''" IJ<• JUS l>r lº Offci() 
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,.v. J.IJitOf'Wh-0 ""'~"''....,, ,M C•~ L C:t,.. ,.. ••o-t•... .._.. i'.S _, 

Aa~ doe Produtore• Ruraa de ltMaJllJ\ha e BalXO SoHego 
1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE CONS1TTIJIÇÃO, 
F.SCOLHA DO NOME DA ASSOCIAÇÃO, F.SCOlliA DA DIRL10RIA PROVISÓRIA. 

APROVAÇÃO DO FSI'ATUfO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
EX.ECUTIV A E DO CONSELHO FTSCAL 

\o, cmn1 d1;L' dt• me .. de 1.111cim dt• doi' mil e \llllt' t' doi .... :t:- dL'ICll'>'I:.' hot,t">, ll'llllldm em 
pnmt.:u a < om o<·aç;lo. .11l•11dc11do o Ldiwl de l 011\ 11< a~·;"10. na rc-.1dê11ua ck FRANCISCO 
ANDRÉ FlOROTTI. Rua. Vt rtadn1 .\1111111111IIt'JU1qut Viorotll, nº l l t·m ltar<u1111ha. 11t·-.1.1 nd.tdl 
dl· fta1a11a. btadu do bp1rito Salllo, C.. LP '.?!Ui~0-000. º' ahal\0-.1-.:.madm. rom ;i hs1a dr 
pn.:scnça l'lll ílJl(.''\O, llil quahdack de SÓCIO'> fw1dadorc..,, l't:sohem h111da1 ,l .\ssona<;;'to l'ml. ((til' 

clt.. acordo< 0111 ;1 t.•,colh.1 do-. prt'">l'nlC'- pa..,..,1>u a ~(·r denominada como ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAJS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - '"APRIBAS". rnm 
... cdc rn·..,ta <idade. na Rua.\ alc111111 dt \1.111111. n .!>. 11. lt.11.uunha - lt.11.111;1, L'-). Cl.P llJ.lllU-1100. 

rciµda 11;1 lotma dt' c'latlllo .1d1a11Lt t1.u1:.< 1110. Foi -.ohutado (MJ;1 p1~·:.uli1 a tt 11111.10. o 'onn 
fundador h;u1n~co r\mh <· F1ornU1, hrnr..1kin>. c:a:.:ido. ;u.,'11cullor, rc,1dc11h' e domic iliaclo n:i Rua: 
\'ert'ado1 \11ti>1110 Hl'nnq111..· Fiorot11, n" 11 cm lt.inuunha.:: lt.u;ma1 L". l'LP '.l<l.11~0-000, 
pon..ador d.1 HC de n 574,316 e CPF co111o11 910.231.227-15. 011ck 11 llll''IH<> tlc ... 1~n<m CARIA 
SOARES LAURINDO FIOROTTI. hr.t ... 1kira. ra:-t1<lil. il~ncultorn. w'ult-1111:' t· d111111uhacJ;i 11.1 
Hua: \'alc111111 ck \lartm, n" 11.iO, ltara11111ha - ku-cu1;~, t.i.,, Cl·.P ~~U)~0-000. portadora do R(, dt· 
11~ 4.020.153 SPTCIES t• ( 'PF de 11.i 331.930.698--76 para .,t:crc1am1r o:. tr;tliaJho~ <.' apm anu11na1 
11 ... Hcll:. da paula do dia. deu .L..,..,1111por111\t,tla<la a ª'"unhleia. Frn pmcecl1do a ll'lt11ra do bl11;il 
de lom oca<·;'111 t do pn>Jl lo ck J.,talllto '-loual pda 'it.'t l ct.tna. o qtlill. foi '>Ub11w1ido ,1 eh'< U!>:.ào 

l <'011'c<1ut·1111:1111.·111e lo1 .iptmaclo po1 u11;uunud;1<k- t.• "CL,'1.lt.' ane:m. como pan{ in ... t paraH:I d.1 
prc,entt' at;1. {. ump1ida ... ;1.., fot malida<k.., klf.11~. o prt'\tck-me declarou ddimn,,1n1c11tc r<>lhtllu1d;1 
,1 ass<Kta\;io ci,·íl, :.cm li11:. lucralÍ\'o .... clmél\'íllllC de11onHnada "APRIBAS" e 111\·c,1idP i.:m sua 
h111~·ao. cm nmlormttladc t·om o c'lallllo lido. dcu-"c ('011011u1dadc ;1 paula com a t''>rolha da 
dirctona. pnr .1d;unai,-.io t.: .m;l\t'.., dt uma chapa u111ca lrn.un ,tprt:\e1n.1dos os Sckuh l·uncl.ulc>rt,, 
para P1c..,1<lcutc Fram i~t'o \ll<lrc hm1 u. ')cncl<Ít ia Lula ~t>éll e.., l..aunndo horotti L pata 

Te:-oureu-o GERALDO LUIS FlOROTTI. ln a ... 1k110. ca ... ado. .i~nC'ultm. tl·..,tdl·u1e t 

d11m1nhado 1111 Rua: \ ';tlcn1l11 dt• ~fan111, 11" ~l91. h;11,um1ha - Ita1an.1 1L.~. CLP '..!!>.tj~(J-000. 
pnnado1 do R(, de n 850.840 SPTC/ES L ( PF de 11'1947.823.427-72. que re,ultou na prm-a.dio 
da t'hapa por 1111.mim1dadl \ 't'.!,'1.111. o pn·,1dt·111c -.olu 11011 t(Ut.' li/e"e <1 cKolh.1 pr11 <1d<Unaçi111 
do' meml11 °' do Con-.dho J'i,cal. Dt· <:11. 01cln com <l 1.!"C'ol11t1, o Con..,cll 1n fi..,cal li(.'(1ll n 111 ... ut u1do, 
pdo~ \t'gtlllll<.'.., "''ot·1adch:, ÁLVARO HENRIQUE PIORO'rn. hr:1..,11t'1ro, t':baclo .• 1~rnn1ltor. 
n·-.1<lt11t<: t• donuciha<lo 11a Hua: \ 'alc11l111 cl1• _\:fart:m , '>Ín Ct'ntro - lta1ana/b"i. Cl·J1 ~<1.füW0-000. 
p1111a<lot do JH; de 11" 628.568 SSP/ES e CPF ele 11' 768.282.717-34; LUlS HENRIQUE 
F10ROTTI. h1 a<.1bro. < tt'i,tclo .• u.,'1lrult111. H ... 1dentt L donunhado na H11a: \ 'alt-11111 clt \fartim. 
n (J:>O. ha11111;L'L". lLP ~N.hl0-000, ponador do RG de nt• 1.090.322 SSP/ES l l PI· 1k 119 

001.847.737-25; A.NTÔNIO JACINTO RABBI. hi;1..,1kin>. c;L,,1<[11, :u~nn1lcor 1t.•1·mn1 t.'lll 

cll'lrolcnurct. re'>1denlc c d01111cihado no endereço Bana cio ScJl\\Cgo, tona rural <k ltarana: L'-; , 
l l P 29.1>20-000, ponadrn do IH. dt: n 288.442 SPTC/FS e CPF 1k nv 451.556.237-15. qul 
po1 u11am1111dadc foram apr ll\,tdm L Lll11.K>'~·Hlm 1111cd1,1lt1111cntc. Por lim. o Pi c,1dc:11tc. dt'da1 tt 
qut• <l'> 1lt•hl>t 1.u;c"x.·., tom,ula' na ,\,'<.:mhki.1 (,eral 1.·m qUl''-lào, olhcn,iram n~olo!>.Ullenk. u 
quórum f>ll'\ l'.'>tO no e<,tanno ~oual aprrn ,1du, t' d;i l'º"'-: "º' clc1lm, pai ,ta ~c-.tao que .. e mKlil 

110 dia cí11ro d<. janeiro dl' <101:-. mil e 'lllll' l' do1~ e 'a1 alt· cinco ck 1a11eiro dt• doi-. mil e \1111l' l' 

quatro. Pa ...... ;111do a pal,l\m p.tra quem q11i'L'"'t' :,~ m.uull·,t,ir t'. tJJ. ,1u-.l-11ci.1 d1. 111;1111fe,to. ni1d.1 
1 rnú, lian·1t<1, 1 a trat;u. o p1c-.ide11lt' agrnd<.0 < cu il jfft.''-L'll\ tl ck indo~ t' cku por t:nn ffitd.t a 1 eumào 
e cu. Carla ~mu-c~ Lau111ulo Fiorot11, 1;,, rt i a prc\entt· c1ra. CJllc .1pú .. 'l'I hda t' ad1ad<i l'lll 

coutcmmdadt! J>t)r todo~. lrn a-.~111ad,1 po1 1rn111 t' todm °' ª'"ociado~ prc-.cntc..,, 

Rua: Valenlm de Martin n sln ltaranmha - ltarana/ES 
CEP. 29 620·000 - Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail . bd~~ 27ilgma1l co 1 
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CARLOS ANTÔNIO BALDOTIO PERIM. l>r.Nktn.. 'ºltd10 •• ~ 1rnhm. 1 t•,1dcwt: t clon11di:tclc, 11.1 

Ru.1: .lari111ho D.t\ld íl<tldouo, 11" H1, t't•11110 - 11.uan;l l·."i, CU' ~!>.620-000, ponado1 do RG dt> 11" 
I.989.626 SSP/ES t t ·p1 tk n~ l 15.655.297-40 

,\~,in.,~ .. t:JL ... . ... 2 : ...................................................................... .................................... ...... .. 

JOSÉ ElJAS FARDIN. bra,tk 1m, ras;ulo. ,~rr1rnltor, 1t•sideme e: llomiciliado 11,1 Rua \'akntin Oe \1.111m. 
llÜlllllC 1 1{90. (Tllll () - lta1;u1a 1 ..... e lJ> ~() .i i20-000, pon;ul· >r do R(; de n" 1.065.383 SSP/ES I.' ('PI dt· 
11" 004.428.927-80 

r . 
\,~lllolllll<t ..... çl. .............. ........................................ , ............................... , ... ,.,., ... ., .. , ........ ,,,,,,,., ...... ., .... , .. .. 

JOSÉ AR'TIJR COAN. 1>1 .t,ift iro. t·a~.t1lo. a11,11n1h"r. 11.·,1demt t domi1 ih,uto cm n.m-:1 do \<•'>-.eKo. , 11. 
hma Hural- 11.trana, l·~. ( l P 2!Ui20-000. po11ado1 do RC. d1· n' 557 .805 SSP/ES t' CPF ck 11" 
621.788.227-20. 

i\,,i11at111a .... ~ ... ·v·•··::::1( ......... :,,....... .. ~ .. -·, ......... -~ ... ~ ............................................. ......... .. 

LUÍS CONRADO BRIDI, hr.1..,1k·1rn. ,olft·u o, ;1g1 11 llltrn. n:~uk111<· e drnn1' 1lrndo na lh1.r Dou1 l .lll' 
~t·orn.1tawia. ~" 715 - lt.'11t10 - lt;u;111<1 I "). CEP 2'>.620-000, p<>rtado1 do HC cl1 11" 3.883.898 
SM'CIFS t: CPF dL" 11" 179.497.567-56. 

,\-,,11J.1t11ra .. ~-·~ ..... ~ru..õJ ........ ......................... .......................................... . 
RAIMUNDO vrrüRIO DELBONI. ln ª'1l1·1m. t"a.-..ulo. ;unirnl111r. n:~1dcntl' t· don11nh.ul111·111 Bai 1.1 cio 
~m-.cl.(o,-. 11, Zoua Rural - 1t,ua11a. ES. ( l.P ~!l.fi2<l-OOO. pon;iclrn clc1 R<. de 11' 888.426 SSP/ES l' t'PT 
dt n·• 0'l2_,.779.207-ô~. . , • ,{, .(,,{../ 
• \~" 11<1ll 11 a ...... l .. ( . .-.... r.: .. . 't .. .. ....... f. ..... .! .. '? ... ................. ...................................... ..................... ....... ............. . 

SÉRGIO ELIAS FIOROTn. hras1k 1111. 1·a.,,ufo, ,u.:nrnhor. 1e~1tknw e domu iliaclo ua H ia. \ c1t";uli11 

\mcimo llco11q11t· F10101u. 111. ll;u..t.11111ha • 1t,ir;111;1 l.\, Cl·.P '..:!!>R.?0-000, ponaclor cio R(, dt• 11" 
1.090.323 SSP/ES t' C'PF 1k 11" 881.044.197-49. 

"''~m;itura ..... ~)d ... ~..,4 .. 1.; .. .... C .. ! ...... . i. .... . ~.~~-4.({,.: ........................................................... ......... .... .. , 

Rua Valentin de Martin n• s/n, ltaramnha - ltarana/ES 
CEP· 29.620-000 - Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail él2 D2">20d ,qJg ia1I corn 
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~ l':1 (; jl!tono de Re111stro Civil e Tabehon.Mo dii Sede de h rM11?/. 
L!J Rua \/alentr de Mirt r> tf 10 LOJi 02 Centro Cep 29 620-

"""""""'"" .... ,·.., Recontieço por semelhanç•. a firma de FRANCISCO 
FIOROTTI, GERALDO LUIS FIOROTTI, CARLA RES 

.....,,.-..,..-., LAURINOO FIOROTTI. Em Testemunho di vtt~de lt•rara-F~ 
...... __ 0910312022 16 10 06 1 '\. 1 

~ \ r !A\ 
Ana Fr ane• ca Pereira Mac:ie Franco. e&er•w ril• ubsttut• 1 _ 

Selo 01git&I ' 022780.HZR2104 02139 ·1ST~'1( 
EmolJ'Tlentos RS Hl 14 Ercargos RS 4 8~ Tota :i~-- t .:) ~ 
Corsilta auterticidade em WWlh IJH ,us br '-" C fY PJ ~ 

~ 34.069 099 > 
~ 0001·80 1 
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GERAIDO CÉSAR PERIN. hra,ilt"irn, r.t'..;tdo, ,U("rÍn1l101 . 1\·,idc1Hc l' clomiciliarlo na füia: \ ';ilc·n11111 Dl' 
~larnn, 11'' :i:iO. !lar.minha· Harnnalf.._"), l'EP '29.G'.20-000. pon;1dor do H<, clt> 11'

1 325.856 SSP/FS t' CP!· 
ele n11 474.785.357-04. /" ' 

. <~~e .... ~.~ A.,-.matura ..... -t· _ ,. """ .... ................................................... .................................................... . 

MAX W ALBER PIOROTI'I. bra.\ileiro. <.'a.,.1do. ;.u;1 icultor, tt:'.\ldt•11tc e domiriliad~1 Ili! Rua: \'.ilentiu Dt· 
Mani11, nn 67.t. Cen1.ro - lléu-.uia,, u;, CEP 29.li20-0.VO. port11<~lr do IH~ de 11<1 1.317.908 SSP/FS e CPF 

~~~::~::,~s~~:~:.:.~· ... :)flz~~ ... ~:~~D~~.J~11 .. c .... iJJ. ................................................................ . 
LUIZ ANTÕNIO COAN, bra.'ilctrn. GL.,ado. a.gricuhor. rc-.i1kme e domiciliado t'lll B;un do ~m-'l'go, 
~' n. 7 .. mm. Hur.i.I - l tara.n;1/ES, CCT ~!>.1}20-000. ponador do RC di: nº 299.997 SPTC/F.S P CPF ele n" 

l 

:.~=~7~'.,_<.-~:..(~\~.:=..?.? ...................... ............ ··················· 
_,., 

DlONYFRANCISCO ?dENEGHELBffiOU. hr..i.-.ile1ro. ca-,;1do, a)..'l'1ruh01. rC!>tdC"rne e <lo1111ohado t·m 
Barra do ,...;os<;Cjt<>, -.;11, Zona Rural - ltara11<1 l·~). CEP 2!).(i'.ll)...000. portador do HG <le n" 2.014.974 
SPTC/FS e <:PI· deu!! 106.971.747-94. 

\ . 
As~ma111ra .~~ .. :-~: .... ,..., •.. -., .. ~ .... L· ..... H1 •• J.:.. ..... ~".'t..$U:..! ... f ~ ....... 7. •• ~~ ... ~ .. -> ................................... ............ .. 

MARIA.AUGUSTA COAN. hrasikir.i. o;oheira. a;.,rn(·nltor;~1proks~or, resi<lC'mc e domiciliada t·m 13arra 
do ~>s~cgo, ~11, í'..on;i Rural - 11.ar;ina, F ..... , CEP 29.(i~0-000, portadora do H(; de 11º 309.288 SPTC/ES 

:~~~.~:'.:~· .. ~mOJ.\U}. .. ~~~&?.~ ....................................... . 
LUIS GUSTAVO COAN. bl'a)ikirn, ra~adü. agrirulll>r. re~ídc11lt e domiriliadv c111 Hmi·a do )m~q<>. 
Vil , Zona Rurd.I - Itanm;d·~\i. CEP 1~>.li20-000, portador do R(; dt: 11" 961.042 SSP/F.S e CPF dt' 11º 

00 l.638.067-3<f} 

tX. :\s!>lllHIUrt(~.~.:.~ ...... ... ....................................................................................................... .. 
OTA VIO AUGUSTO BECAUl, bra.." leu o. wua~iado. ,1g11culLor. re~Hlcnte t' de itmnha<lo cm BMr a tio 
Sossego. <;ÍU, í'.<•na Rural - llarn..t1a/ .I::), CEP '..:!!Ui20-000. portaifor do R<, 1.IL 11 '1 3.343.024 SPTC/F.S 
t> C PF de nt• 149.701.647~97 . 

A~s111att11~1 >-. ... J.l&.!C..~ ....... C~~U.~ . .f.Z.t..k.o.!/.. ............................................................ .. 
DEV.AIR DE SOUZA BRAGA, hr,1silt:iro, ca.~ado, <~nrnhor, re~1dcntc e domiciliado c:m Barr;1 110 

Sossego, , :n, Zona Hural - l1;1rana/I::'i. l'1'.11 '..N.620-000. portador do nc; rle nv 1.911.913 SPTC/ES 
e CPF de 11" 098.634.417-67. 

:\~si1M.tura \)N.~.~.).~ .. ~ ............................................ ................................ . 
• 

Rua· Valent1n de Martin, n" s/n, ltaraninha - ltaranaJES 
CEP· 29.620-000 - Fone (27) 9 9849-3427 - E-mail fil.!rlbAl'L J~~@gma1l.çom 

\ 

' 
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r os.s1a.25910001-ss -, 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
REGISTRO GERAL OE IMÓVOS E 

ANE'XOS O~ COMARCA DE fTARANA 
~r1y Freitas de Aqut00 
~ r r.beflA TlaW 

e \~~~10 ~~{ o~clf\ Aua ~·mo Monteiro tOO • Centro 
Rw~ 1 11o cr.1q1 m:iii ~IS n s t O\t,\RCAD1. r!J! ·''ÍMran,. ES CEPÍ9 6.20-000 1 

Rttu tro l nll dr fn,01~ JundJn~ -

f'n.,.,col.1cr<~hon' 2514<m 10103/2022 ll\1n 1 c.\\crb•tlu \ob o l1• 201.L"h ·A 
! ' "J{A" A LS. 08/0"12022 
Pt~f JuJ1i: .1no do f- 'rmto ~.t.nh,., 
'icló D1~01al ue '"''1h.ti1~~" (l~l''S \10Nlllll flO<lll 
f-.m11tumi:1th') R<Ç 2t1S ,lJJ Lní'ar~ .. ,~ RS tt., 0'> fn1a.I RS nt. ,1n 
(" ,'11._u;'f. .wttr<:c1J.).;.1t m '"''" ·t!<> *"' ~ 
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ESTADO DO ESPIJITO SANTO 
SECRETARIA DA A RIC J L TURA, 

ABASTECIMENTO, AQUI UL TlJRA E PESCA 

Proce~so 11 2022-' W8LC 1 

>( \ \1) Cl1 \1 r \ l \!{(10-.; SI· \G ·, 
f IU 'l U:Ll:.BR·\.\t t) l \ T \l)t > DO 

.1 n POR I \ Tl R\ffl)J<> [) \ 
D.\ \(d~ICI l.lt..;R..\. 

O, :\t)l ICl LTL R·\ 1 PI "l \ :-.E \ (1. 

H 11 \RA'\ \ E~ 

O EST .\L>O DO ESPÍRJTO SA'.\ r O. ri:' 'ºª jurid a Ul' dirc111 puhf 11:1' 1 ll!nw 111 ..... nw • " 
C~PJ1:\1f sob o n" 27.080.53UOOlil-43. po1 l1.."'"<.:U1l' J.i '-FCl~Ef\RI.\ D\ 
AGRICLLT t:RA, ABASTECl '.\1 E\í0. A ' IClLllR \ E PE.SC\ - \!..\( ;. i.-_.i .. 
adrmm:. .. ,çào J1rl!ta, sediada na R1.;.i R.1 und< '\o'1 '<'. , t... hm~ ~J1' fo.11 \ .t 'li« l ' l ! f' 
29 O 1 "' - óO. insaita no CNP J/M r "ºl°I o 1 ' r J1'0 .:' r' 000 1 --l-. dor ... , Jllk' <kn m1n 1J., 
Dü..\DOR. r.:prcscnta<lo lcgalmcnti: pdo ... .:u .:rn:t r 1 t.h: 1 s1aJo da ·\1!n ·ultura. 1) ...,r Enio 
Bergoli da Costa. hrnsilcim, Rlr. t11 6-0ó ~ P-f- "> N .., JO lilJO. "'(l"' -6". r,•,1d('nh.: 11a <.uJ 
Joa4u1.11 uno. tf 45ó, Ed. Co:-ta do ü \P 90 ( l , _ <1· "'·-lóll. Pr.i1a th1 t '~lllhl \nona Ls. 
e de utro lado. o \ll '.'llCÍPIO l>F 1 \R \ \ .\ m ... ..:nl l íl•' ('\PJ \11 , n 
27 J(J ... 3ó3 0001-23. com sede na Rua 1 lia'> '>lC\,1 1 1 J:c!<'. n "' Cc:1 tru. har;~na-1 ~ r l P 
29 62 •- IJO. dora,·ante denom111ado DO~AT.PIO. lDll' ah' r~pre-...:ont:.tdl• pclu 'l.'ll Prek1'11 u 
Sr Vandcr Patricio, bras1l!!1ro. p1irtudl r da ani .. . · Jc hkn11d.1dc n 1 ><."'" 1 t1-...,\P f-5 , d11 

CPI- 19680'.&-H-64. rcs1dentc '1 .. Ri .. \ 'ahlttn .. : \l:.1in n -l(llJ, (Cfll l) . .ir.1 ar'>. 11' 
29 6~ -llOO. e< nsoante o procc~"º .tt.ln 111i-;1r: t1\ o w1h.1d.' :.tll'l 11 n 20:!2--\\ 8LC p1 • ,::- ... 
m-,tru 'l~ento e na melhor forma ele dm:ito. 1.:01 :.rnuc n ,) r ,·..,t•nte C O'\ 1 RA ro OE 00-\(. \ o 
COl\1 E ~CARGOS. que ~e rl'!gera cm rnntor ufad l\'lll " L.c1 F cJ~ra 11' "t\(){1 lk '1 ll6 ..,,n 
bem .... lmo o~ arttgds 87 a 93 m lk ... rdtl f,tad. l 110-R. de 12 '2fHJ2 . ..: .1hcr1~11..' 
subst.4Jcmt::., 4ue regularnt>n anr a 1.... 'ª; uai : :: ~. d.: 1.:: f>' ,,- • e º'" lt>TI11lh dt' 
l:.nunltado n" 29 do Con:.clhu da Pnin:radon Gcr, 1 do f ... 1.iJo. m,:ur .. 1 e~' 'l..'!.!Ulllh> .. l:i~- :la
c ~OlllJ 1~ Õ~s: 

C LAlº\ l LA PRl.\IE IRA - DO OB.H l O 

1.1 nnSlltUikm) obj~IO(S) UO prC..,t'lltl CoJ.lrahl de J) 13..;àll o(..,I 0Cl1Ulb) llhl\1,:f(cr'I ab,ti\O 
ôpcc11icaJ01s): T 

IJ umuJ ( urrt!tu Agnc:ula C,un,l <'11 t d. l 1cf, 1 1 m p/urd u 11 ,;,,,. -,1 1 \/,11l a \ft l111 fr1li1,, 

\lodc·lo MF MD 4T. Ano !o::: .'Wtll. >./, \ t. h,1al 11 l'Oli.l!O. f ,111du i/1 ( 11111.<'na~tio 
11 mo 

1.2 Ot ~)h~rnlns) mó\el(e1~1 des ... r t ' 11 .. i1 l pt1.., : cn) \~lor c"l 1..k compr.1 .... mlf••:in..: not.1\ ... ) 
1 ... cal(1") de \Cnda. cm ancx1,.1. qw.: .,a-.sai i1l a ·...i p:m,· mtcgrantc dc ... ll l .:rmo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA APRIC UL TURA, 

ABASTECIMENTO, AQUltUL 1 URA E PESCA 

CL.ÁllS LL \ ~E<;l'NOA - DA FI'\ \LIO \OE 

2 1 A pri:,,cntc doação tem l.'omo llnal1J<1tk(') o aJe11d111 ·111 url\ 1wodu1ure' r111,11' ' ' ''" 11cl11i.1' <' 

vureji~ra, t'llro/\'/do.\ d1retu ou i11dircramt •11< m1 t !'"' ''' 1 1d1. n 1 do agr1J11t:l!,111 1 • 

2.1 J. •\ llwbscrvanc1a da li nalidaJc llla l''>t1pul<1l~1 1mp , 11.1 ,1 rc' cr ... u~) d.1 tlo .. ,ãu l'Or1 1mcJ1,11.1 
r1:·:.1m111,.. l ,1a pü:.~t' sobrt' o bt:m ao D< JA l)c >R 

CL.ÁUS L 1 .\TERCEIRA - DA Pl Bl.I( IO \IH. 

3 1 O prt''>i: 1tt' wnno de Joaçào terá 1111.:h' 10 pnti11:m> lt.1 »U"''l.'<.Jui:ntl.' ao Ja d:n.1 d.1 puhlka\ 11 
do seu rnumo nu Diáril) Ofi<:ial do btat.lo 

CL.ÁUSL 1 A QLARI A - DAS OBRIG \ ( ÕEH E RI 'il'O'\\ \Hll.10 \lH ~ 

-l 1 DO )<.L\DüR : 

a } 1 ran.,fen r a pmpm:<ladc d11-. hl.'t, corll:Cd1J , ..t 11hin11.: r<.'l.1l'hlll Hi•'' 11J l :au:-. 1 :.i 

Pr1111cira. 
b) Dar bu1xu no :tlmoxari t:.ido 1. no p •. trim0~t0 lh ' l-, n:-.J k>a.J,,hl. l nfMtfü• l. -..po,tú 

t~<'s artigo-; 74 e seguinte., do Dccrt:1' 1 l.:stt4Jual 1 · 1 1 tl R 2002: 
e) \cnmpanhar a correta uttli7,11;ào lltl b1:1n tk•.1 Jl' ... ~·- 1 ldll 1 fi:1,tlid.h1.: c,t.thl'k1:·1<la 11 .. 1 

t J 1sub ~cgunda: 
J) < J DOADOR nfw s1.· rópon~ahtll/<11.1 por qual4 .:r \:. 1 rl.'Jtl i1(•n •. r· .1i:· \11...,:hl 1. i• b.: n 

1 n.1 io ou qualquer nutra liirn,a lk rc-.po11'41h1h1.;ao1. li tratu ti ou 1. ' tr a l111!l,1tu:il. 

4.2 DO.){ '\A! .\RIO· 

a 1 I' ('u:hcr <i prnpncdad1: do(,J bem! l.., l • ·.1 J,> J ,, ' rn\.'d1:1111c , ...... m.11 ir.1 <h> 1 .:mi•' tk 
~ 'l:rl!ga c lkccb1mcnto. 

bl '>c tra tando d1. \C1culo(:-i au1oni.i!t1r. > Dl '\ \ 1 \RIO t,1r;1 .1 tdtrdd,: Jc-.1.:< -. ) 
m ccs.;rtnáriJ por meio de p l.'pO'>t auhi iL.td .,, rJ • l~ o 

. 
" 

l) \Jntar as medidas 111.'l.'t':-Sünu'i à Lran-.fcrd1na d 'llul.11 H.lJd1. (M! nn1u111.1l dP.., h:1h ,loal 1.1:-

1u•1•0 ao( ) ô1gào(~) co111pt'l1.'lllc1::. l.' '>lll)lllta 'dl i'''·h .tcco:-1ç1J1l.', J.1 1r .. m't~r.::n1. .1. 
::i lllh!n~"io. consen :tc;:ln e :!llJrJ,: 1.•ll q~Jhl.} l r 01 trp, ônu!' linanL'L' 1 ,, ,k..01 r,·1w.: ... ü.: 

doaç:Jo ( :irt. 3'', da Lei 1 O ()62 ~IJ 17 l ,u1. flO., ,, 11 • d• 1 h:crt'll> 1 1111-R 20112 J. 

<ll n1pare1.:cr na SEAG no pt.111) ...... ,into tk O l ~·n J1., c"r"1d1" ,ur...,:q 1t ·!.', 

rc .. · •b11nc1110 do(">) \CÍC:ull'b) loaJ01,,1 pmL adll t1 h i.:-d1da ... l1l.'l1..,...a111' ,i t1 11hlL•.:'l1l'tJ 

t.') dL pl\1flrll.!dadc t.' St1Pt'11UI JI> di: ... pL ':IS dr·,·· 'n 1.: ' '"' .. 1 trurhlcr011L IJ o 1 .. ,u: ''-(lll.' Oll(ICJ' 

irl ... ~ t'ínancciro:. dc1..nn-<!lllt::-. 
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.. 
ESTADO DO ESP*ITO SANTO 

SECRETARIA DA RICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUI UL 1 URA E PESCA 

t) L ·1tregar a ccretaria de F staJo d.1 \grictptura \ '"' cumento. \yu11. ur.1 P\:-. .... 1. 11, 
r razo 1.h: 60 dias contados do rccch11nento~o'i dn· 11 incr 10..; 111::cco.;,:1ní.1~ a .:nmpt O\ a1,'-it• d,, 

g) cumprimento <las obrigaçõc::. prc\ i-.t" na , ltnca 1n ..:r •r -.ob pena dc rc\ cr-,.iu da Jo.1-.à . 
1.·1mlnnnc estipula o parágrafo ú1m:o do an 89 d1 Ik.:rcL11 l.11 ll-R 201 ~ 

h) l\ào admitir a inclusão de niatt::nal publi 1táno 10 ti .. ·111 que c-.t:l rcccb1..·nJ11 1..'m do:.u;â11. 
s,1h o na~ h1potcscs do art. 3 7. ~ 1 . (la Co1tt11u11, I\ 1 e lcral 

i) Rc~ponsabil iLar-se pela guarda. manuten ão. r p tm -.uhsti1u1ç.30 de peça .... bcm .:omo 
1 ... lar pelo bom funcionamemo. mantendo h.:n • 111 hom "caJl11.k lhO c con-, ... f\ :iç ·,(. 

j) Responsabilizar-se, mtcgral mcmc. u part111t10 cl ll\O r-.•1.cbimcmo do btrn pllr qu.11-.qu.:r 
l nu!- e obrigações qut: recaiam ... obrt• \) berf1 J o.ll i ou Jc\.om1m tfr ::.u.1 u1 t111.11,..Jo. \h li uai-, 
não poderão ser imputado~ ao DO \ DOR. tmtla 1uc ,1,h,1dian.11néntc 

CLÁU~L LA QU IN1 A- DAS COi\Dl<;(H. E PE( 1 \ I ~ 

-". l O f)()\JA TÁRIO passará a tc1 pJcqJ é in- ... tru a gi.:-,·:: -.ohn: <h hcn-. 
focultad a altcnaçào, quando os bcn ... 11':>1lto d<\ Joa1, l ll' 'Mrcm--.c 1•i-.cn 
observam.Ili as normas lcgaic; npltcàvc1s na h1póte<k de <1 1t•ruç<it1 

n.~cch1 Jli.... -,cnJt' 
.;'h ll\ llb, ) t'tU'. 

5.2 Os recursos ti11ancciros que torem 1rrcc•riado:-. pdo DOt\ ·\ l ARIO. mm 1 altcnaç ~l 
:mton.laua. dc\erão :.-cr obngatoriamcnt.: e 1111 graln n!l! apltl.':J tfo'> cm .l<, tu:-, 4uc "i~ctn .w 
dest:nvo \ nm:nto local e. pn.~fercnc.. ialmcnLc. rn, me 111:> ri1 ahd.id6 c' L pl .1d.h qu,1rJli J:'.\ 
doação l os bcn-; pelo !:.stado. 

'i. 3 O D<);-... AJ ÁRIO não poderá utdi1a1 o bem 4iudo l m de-.m ordo l'lllll .1::. li1 .tl1datk!> J<..s1.n .a~ 
na C láu-.ula Segunda do presente Contrato d'-· Do:h::in., •h pcn.1 Jc re\cr-.:lo 

5.4. Em nl!nhuma hipótese, o DONATÀR 10 terá itrClll ,J n:s.;arc1menlo. por p.trtc do DO·\DOR. 
Ja!> dcsp.:-. .. s lom manutenção do bem ,.,L .1 Hcs n 11 li \ J\ J11 .1 Ju~t1..· 111..·,tc ' e:' ll<ll• 

CLÁUSl LA SEXTA - DA REVOG:\ ( \O. •\ l ' Dl::;\lL\Ç \ O. O ,\~ l'E\\ \LW.\0[~. 
DA RE\ ERS.\O E 0 0 OISTRA'I O 

6. 1 O dc-..1.·umprimcmo deste Contrato dl 1 h)açJ aca1 ct.irá D rc\ ogaçào da dtiad1l1. no:-. tl' rtll•.l" 

do art . '"5 do Codigo Civil. dc\ t:ndo o DO\A 11'\RI< lc\11h1.1 01-,) hcm11 ... , Joa1.h•1,1 .. 1r<.:Jt'J1 
C0111 OS c:u.;;tos da devolução. e ~Cll1 qualquer (.f1u~ f :1111.1.' li• penJ<.:ntc S1>011.· Ot;;) h1..'l1 H:-). tlll 

prazo d1.. li dias. contados da comuntcaçjo dctu:jda p1. •D< >..\DOR 

6.1.1. O DON ATÁRIO devera. aind.1. pagar mdc,111aç. i tl\ j)( l.'\ DOR nu \ .il1J1 corrt·-.pl•nd<.:tfü' .1 
deprecia ão <lo bt::m devolvido por lka-.1ã ,1 Ja r \ oga 1 ' 1 1 ".:u \ alor 1ntcc 1 1111 1.-.1,0 Jc 1 ·111 

devo l uç .11'. 

6.2. Co·bt1tu1do o tkb1to em favor do DU,\ D<~R pc: Ju~cnc1..i Jt! pt1gan11.nto tHt ,1Je· 11:11,jo 

prcvis1a na C láu.;;ula 6.1 1, caberá a adoção das nicd ida ,11úic1.11., e au1111111:,trat t\l.h pcn1ncntc1.,. 

Pág.49 
000975/2023 



• ESTADO DO ESPl~ITO SANTO 
SECRETARIA DA AJ:;RICULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICUL 1 URA E PESCA 

6.J ('a,n cessem quaisquer das r.llÔC' yllC lju,llf " J',1111 1 dnaçfüi \)li Ol:OIT<l ljUJ!qui:r 

inadimple1111.·nto das obrigações <b'>lltmd.i' nclo DO' \ \ { 10. 1 ·1 'J h1.·mí' rc\\. 11. r.1( '" 1 • • 

p~Hrimôr .o do DOADOR. sem qu.1lquc1 Jircko a 1 !1.'.f' L 1~àt' ao [)()!\,, \ T l\RIO ~- ,1.·m 
nt-cessid.1de de qualquer medida cxtrnJudil;tal ou .1~J11.1a 

6.4 Ü prcscnte CQntratO de doaçàO poJcra '>Cf dt~trílttld . ~·w ,11ant1.• f)íC\ l O arl 4 - - do ( odi,_!u 
Cl\ il. dc::>d...: que haja manifestação C\.pre,.;a lJ~lll d >< 1 \DOR 4u•tlllO 1.11 DO'\ 1 \Rt11. 
1111.·Jianh. rr~·via manifr1;taçfü) da Pro1. uradona Gdal dti htad\] 

C'LÁUSl' LA SÉTl.\1A - DO fORO 

7 1 Fica ddro o foro de Vitória. ( 1.1111arcu d:i (~pi tal d, hp1r1to ~amo p::ir 1 din1111r qu.il4u.:r 
duvida llU tontcscaçuo oriunda dm:ta 011 md retJ1ll 11•..: !e"tl! lll'>tn 1m:nt1 r1.:nun1.·1and11-..,I.' 
cxpre:.s<.mcnre 3 qualquer outru, pm mai' pm tlc_ ado l ,l 'I! 

f: por c:-.inr1.m JUStos e contratados. a-,:-main o prcknlc -.11111 1' no \!rn 03 ( m:..,) \ia.; dl..' iguJ í ll..'or 
e fúm1:i obrigando-si..' por si e por seu.., .;;w.:~ssort: 11:t prc!>l.!n-,:a du-. tc..·,1cm11nha' ,ü1.i1,,• 
rdacion.iJa..,. 

Vitória. tk -------

.. Assmado eletronicamente via E-Does·· 
E.'.\10 BERGOLI DA CO TA 
Sc<.:rctár o de Estado <la Agrn:ultura, Aba:-,tl'.1:1mc~tl). /\, u1(u\i1n ,1 e J>..:..,l.'a 

w•Assmado eletronicamente via E-Does· .. 
\ 'ANDI- R P \ TRICIO 
Prefeito do Mun11.·1pio de ltaran:i., ES 

Tc::.tem1111h.1~ 

1- \-.:--

ome: 

2.. '"~ · ---- - ·· .. ---

rf '11 

' PF 'li 
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1'11 J lt \ tD\.l>t l. \.I L!(JC iO, .\t .t··Pl'11·\KhYdJKI LIU'J)K•>OlHJ~ (tP.,\1~'1 

E\tl 11 - 1 t>t--. RLV ') 'l \RI.\ •t t~f \000\ \f1~lí \IH'll' 

P 11\ I l i 1 Rl·ll l !JMF\110 ID1'1' 1 IH L A~'Ã! ) 1 l\:>~l1' \ l l lt \ 

fOF '.'iEGOCIOS DANF : 
ACROPEC UARIOS EIRELI "' [ \ff' () 

\' '\ll \R [) \ t'" ·\ 
L:O. I (;f, lt,.\L DE l'ARJmAO, 5./1' !•!'.'.\ \l 1: 1 1 R >'H \ 

I" 1 tRIOR O·l'l!<AD1\ ~ 
'l~'I IS000-.,1:.RIO·R'> .... \l )..\ 1 
F'onc: (5 11.1no-10•1J 

" !)00 . 0~tl. I :?o 
fin• n.-~iru 'il 111tt ~lfreilM\.co111.br 

.... r I{ 1 
FOI li\' 1 L!__ 

'\ 11 111. 'rn OP1 ..- \Ç .\o 

\ l.:'\OA \1ERlADOR' \~ ~l~IPLE!:> 'ACIO''\AL TDr 
i,~, 1( \Oi'S.IHW l i 11"' IH~ \ li f~l \l•l,.\! '~" 
o.1 15 ocum7o 

.... ' \ ' Dt. 11 \ 1 \RIO IH .. l f:H 1 1 

'IJ\~l 1t.\ \ (J..,tl( l.\I 
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ESTADO DO ESPÍRITC SANTO 
SECRETARIA DA AGRIC ULTURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICULTURA E PESCA 

Pro~ ~sso n' :' 112~ \\'HCDl\ 1 

CO\. 1 R.\T<1 Dl 
O 1054 2112'.! <)l. I 
DO \ PÍR 11 O 
Sl:.< RI· l ,\ l~I \ 

1<> \\ \1> ( 0 \1 l '\t \ R<1P" -.., 1 \ CI "-

1 N 1 R I · ') 1 ( r l 1 B R \ Í\ 1 u r ~ l i\ [)() 
'\'IU POR l'dl R\11-DIO í>\ 

D \ \( 1 RI< l 1 11 R \ 
\ 11 '\S n e J\11 \1·1 n 

1- O \ 1l '\ I( IPIO H 
\r)l ICL'LIT I{ .•\ E pro..,< ·\ SF \ ( 1. 

11 \H \ '\i . \ ~ ':> 

O FST A l>t ) DO E" PÍRI ro S \~TO. fk"' ' 1' a tu i<l · .1 J~~ dire ito publ11:0 111t..:rn11. 11h..:rllo nP 
C'\ ..,] ~1F -.ob n'' r 0811 '.30 OI 111-- ·t por t~·r ·n..:Jro da 1.., f:( n F 1 \ R I \ D\ 
AG RlCl 1. rL RA. <\ BAST ECl\11-.1\"'I O , AQ l IC L 1 1 l R \ t PESC \ - ~ ~ \ (, ,irµ,,, d.1 
adm tni .... 1r;u,,io J1rcra. sediada na l{ u..i R :itmur.J o '\on.1• 1. 11'" Forn: São .10:10. \ '11óna l ~ <. l P· 
::'1>! 17- IMl i1bv·1J no (' , P.1 \11- "ºb " n ::' "' l ,1) 55'0001--r'. d'"ª ' mk' d..:r" •naJ,, 
l>O \ DO H. 1ep1e-.cntJdo k ga lmcnle pelo 'c t \ ·ucl<Í 11 • d~ í .. tado da \grrrnl! u1a. o \1 J11,~ 
RohHro \l acedu Fonte), bras1kiro. IH r \1Ull1 1-1 ''"l '- \H1. (PI· 641 102 "'7" 20 1e..; dente 
n.1 fu1a \t..:,1-:tl. 1 1-+3 . Quadra 11 1.2 Jarú ., l .gun, 1 nha1c-. L" t 1 I' _<1l>tl-l-'i\I 1! J'" 
t•Ulro lado. ú \ ll" J<'ÍPIO DE 1 l' ,\ RA'\ \ , ins..:rt111 n• ( '\!'.! \ ff :-nti o n" 2~ . 104 363 lll\Ol -2~ 
t:t•ll !>t.'J.: n..1 Ruu l li.is F-;t..:\ .io ( 1 ltugti 1 •15. l ..:nu·. 11 ir m .• -f') Cf- P 2•> h20 000. dot,J \ a1111.. 

t:1.:nomi 11.1d.1 0 0'\.\ T ÁRIO. ni.:..;ti.. ato rl!pr~· ,cll .1d1) ' 1 • '1.u Pr..:fi..U-.l. t1 "r \ aruJ t: r P~11 rki u 
!-lrn -. ik1ro. p<>rtador J a Carkira <.k lt.knuJaJ1.· n" x5i.. l\'1 ''\P L~ e <lo t PI 11· INC1 ~"-~ \-17-ti-l 
r •,1dcm1. 1 Rua \ a'cntin Jc \l ar 1n. n 409. ( , ntw. •) 1-f S. ( r P 24 '121 -ll1ll1 um..,.1.1111 ... ,, 

r 101..CSSO 1dmi nts'rdllVO !Ombado ·mb li n 2022-\ \ H1 l>\I r••f t: .. tc llhlíll 1~1.nlo ... n.1 n1dhur 
IPn 'w J.: d· rei tn. en11-;t1 lul·rn o presente ( 'O'\ Tlt \ TO DE 1)0 ,, ç .\ o t 0\1 t '\ ( \ R,( ,01.., . yuc 
..... r ;gc1 1. l 1.1 n · n i<lad1. i:t>'11.l 1c1 1 c der.1 ·1 h6(, ! " ''" Jl)<lJ. 1-lun uH'HI '"' •• rtr.:,!•" ...,- .1 

i.n do D ..:ut: ll b ,ra.Jt ai n''. l 110-R 1.k 1 ~ 1 :' .:on ..: .i t... ri11,·oc' , Uh'-i:tJUcnh:-. . qu-. 1u1ul.l!11..:nt .. m 
.1 L ci h t 1du:1I n' ) )81 . de 12 o~, 19'"' 1. 1.. no-. tcrm , dn En un..:1:ido n " .:;11 tio ( on.,..: lho da 
P111cura,.orta G.:1.tl d i Es1aJ ti. 1nedia11h: ª' ,cuu11 l ., 1... w.ula' 1..' 1:011.11..;ô.:' 

CI \USL l A PR l\·tErnA - DO OB.JFTO 

1.1 (on~Clllll ( CIH I Objl!lll(..;\ do plC:.>ClllC ( \llll r ..l 'de ")11a<, .it) Ol'>I b~'lll(lhl mmdtc1-.l .thUl\ll 

i! ... p~.: r t:adoh) 

IJJ r 1111.1) Gr"de ·trat/1 •1·11 l/ 1dn i11!1t ,1 a ',•lo .i '/ 11u1 -~,· 1 ·, l /an 11 \ f,1, ,,.,k, \ /,,,/, lu Ct'R 1 

()/), ..,·(:/'lt'. I / 1) I volt/ "ifft1' li (j(lj O./. I ,., ' 1 '" l l}/ /\l I 'O\ ,j, r )1111•11 

I.~ 0 (s1hc·ntns) mú\ el(ci-. 1 J c;;cr110!:,, ) <11.·1111.1 pt•,.,uJlt.:111 \< lor(c-. 1 d1: ..:ump1,1, c1>nlurmc nut .l(~ I 
fi ..;c tl1h ) 1.k \ ~nd \.cm .trll.: '\,) qtr... p h-.,11 '1) 1 cr p ut.: 11 ·q.:r.in tc Je~.t<: T~·rniti 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

CI \l \l I ..\ SFG L ' l>A - DA fl ' \I ln \llf.. 

11 
G 

~ 1 \ rm: ... t!IHC: dt1cl.,.ii1> lClll Cl11nll rin.d1dadl!h) o ,11..:11c/1• 11 •110 li'\ /lrfliflllt>lt'\ 11011/\, ttltll ai/1,ta' t 

n1re1isfu\ ..:11voh-iclo1 chn!Ttt ou 111d1n f,11111 llf1' 11a, .idcw /' od111n·11 do ugnJ11l !..!• ,, 111 

2.1.1 A 11111b:.en .t.1c•a da Jinalid..1de ,11a ~-.11pu lada 1111111,,11,1 1 r..:\ersão d.1 d11.11;.io l'nn1 1111ed1.ita 
n: ... 1 tuiç,w l.1 10:.'L ... lbrc 11 b~m ao DO \DU { 

CL \UM l. \ Ttl'.f EIR1\ - O\ PlJ Ili ICllJ \ OI: 

.~ 1 O prt!'>t.:nk' Lcnnu d!.! <loa~ào t..:rn ink111 111 pn•neiro d1.1 -,ub,..equcntt! ao da d.11.i da puhli.:.11,.h1 
Ju ... .:u r1.: ... urno no 1 )1.irlo Ofü:ml d1.1 E-.1.1Jo. 

C I. \ llM l A Q l \RTi\ l> \S OBRIG '\CÜJ.:.~ E RI "'t>O\"' \BILID.\LH 1., 

4 1 )0 DO·\DOR 

:t) l r,u ~l\:ri 1 1 prop11edadc Jo-, hcn-. d1111.:;.!J1J.,, ennlormc rL'la1. H11wdo-. na C laLhlll<1 
l 'rllilC!lrLI 

b\ Dar baix« 11() almo.\.anfado L no p .. 11 n11.rn10d,1 ... 1 bc1111n.;) JoJJll("l. 1.1•llllH·mc dbpo,hl 
no-. •• rtig0~ 7-. e scguinre.., do D1x1t!t,1 1 ..;1,1dual 1 1.11 l-R ~(10~. 

t:) ·\Lornp:ml ,.,. J co1Tcta util1/.11;à1) <k1 '1Clll do.\ Jn '>Cl!ilndo .1 fin.1lid.id.: t:-.1~1bck .. ub n.i 
C'lan-.ula ')L:P mia. 

l) () i)( H. DOR não ~L n.>:pon-;abiluat '1 )Of' qu.1lq ,,. \ i"H' rcd1biwnl1. l'LI 1 I.'\ k-,:lo lk1 bcrn 
,hiado ou q1wlquc1 tiutra fnrma de 1c'rn11..,.ihd11 . ;H11.·11n1ratual ou 1.•xtr ll nntratui!l. 

! " 10 llU \ 1 • '1 )· 

.1) Rce.;b~r a ' 1pncd:idc tlt,hl bcn1(1h) ,1r1 d11 d. t'>l nh:d1:imc a .-..1n.Hu1.1 tln l .:rn111 ti~: 

l. nlrcga c Rcl~b1111 t!ntn: 

h) ~e :atand<• Jc \ t: iculc1h 1 a111om11t('t. •.1 D< l\i \ l ·\R IO 1ara .1 rc111ad.1 dc-.tcr...J n,1 

1. 111, ~·..,~.lln: n 1 por rnc10 d.: pn:pthl<I ,1 1w1 1adP .u .1 Lt11tll: 

C) t\Jc 1,lr .i..; l L, ldJ<; llCC\.'.-;S..11 :l'> fl t~an,,.u·c l..:1.l J. llllJl.1n11..1Jc f)alllllllltll .1 tflh h.:rh lhl,tdl1' 

junt' aot .. i (1: gàoh1 1.ompci1.: llchl <: .... ur~'nar .... d.: ... pL-.J' ,lc1.l1rre1111.•-. da 1ran-.f1.·r~m:1a. 

111Jrl!lcnç,·h LOnscn ti.,:ào (.; gu.1rdc.1 011 qwu-.qu r outro' ÓrH.' rin,tnu.·11 u-. d..-lorrcnt.;., d.1 

(!.lado 1 a rt 1" da l c1 1 O.o62 201' ,. :!I t. tio. rn 111 d11 lkLrt:lll 1 1 10-R "O<P J 

dl ( omp..trc1.·c1 na SF i\CI no pr:11~1 m:íx im,, di: O llktl diao.; 1:orrn.lo-. -,ub:-,:qucnk-.; 111 

n:cc \llllt'll ll l o(s) \ekulolsi <l11Jdt1h1par1 ado 
L!) 1.1.: 111..-'ri 1. 1 .: e :-., p·irL:.11 .h d.:-.p1.'-.,h dl.'1.1.l!Tl'I L'.., d ran:-~~n.!rk'.I 1•u •lt1J1-..yu.:r oulr ' 

ômi- fina11.1: º' d1. l1>rrcn1~,.,: 



ESTADO DO ESPÍRITC SANTO 
SECRETARIA DA AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO. AQUICUL TURA E PESCA 

1) l·nlrçg,ir ;'• S..:i.: rctam1 J.c 1 <..,[<tdl• da ·\~r1c,1ltu1.1 \kbh.:1..11tll'nlt•. 1\ LJl11<..ultm.1 e f>l·-.,:a. n11 
prJ111 de MI dia\ 1.:0111a<l(•'\ J11 n.:L·i.:h1111t·1itt1 1 .... d• u1mc1111' 11cu:-....:m,1., ~11..ompn1\ a1;iiu d11 

;,'.) C:lllTipíllllUl 0 Jas ô"'rl l.!<lyl l°' p1..:\ I'-. I' 1~ _ Íni:,1 JJJIClll 'I '\ob pcn,I JL" ri..· l r-.,i1 J,t .inat.:111, 

con fr•nm: ..:-.11pu la o p.irágra f(1 l111ic(1 , 1t 1 ali l'i9 d 1 f kt. :-..:111 1 1 10-R 21l I 2 
h1 ~.1<1 .1dm111r a int:l usào di.: material p11bltlitú111 rw l'1..lll tiuc c ... 1.1 rL'l'd'clldti cm d1•aç,fo. 

-..1h '' na-. h1pt•le~<.:~ Jo 3rt . 7 ~ 1 . ,.J.t L º01bt1lu 1 .1 • l cdu ai 

1 l Rc:.p,)'b,1h1 ÍLJr-sc pua gu,1nlJ. •n.11\l1tc1 l i11 ·11.1ru. ' h-;tttu1<,: iP 1k pc1y ''· bc1 1 i.:onit' 
1chir pdo h<Jlll rum:1o mlnll"ll lu. 11un1c11d11 ( hei ..:111 Ollll1 i.:;;lado d.: Li'º '- L"lllhLI'\ l\I, ,11 l, 

J 1 l~..:sp,1 )~J 1 1 lr-~c irt:gr ,•,n.:nt..: .1 p.1rtl'· 1) .. cl1\11 i: .. ·cel)1m..:n[o d11 ht.•m. pllr qua•-.qt .:r 
( nu.; ... ~·h i _ .. , õc:. q .lt. '"ú 111 o.,ohn.. ·...,;.: )• d1 ,, 1 nu tk1..orr .,m dt: .... 11a 1111 li1.1,·:1u. •" t.lL. 1i-. 
n.io potkr u, t.;r u11 r u .. 1do, ,.\o DOA.DOR. aind. 1t1l' .... ub-..iu1arí:11ni.:nk' 

CL \U~l I . Q l l\T..\ - DAS CO\OJÇ(H s ~.SPL< 1 \I\ 

5. 1 O l>() • •\ I ':'\ f{ 10 pa ... ~ar:i a h:r plena e im:,tm. t•cst.io ... obre º' bcn' t t:cchrdoo., -.c11do 
Jl.'uhadt.1 J aht.•11 1,.11-, qua 101.,, lh "H.:r'" 1•h e " dJ J(1,1 i11 torn.1ru11-::.t: 1i-.cí\ h .:i-. • •ll 1>lh11k1 "· 

ooo.,t•n andP ª" no1111a'\ legai' apllu!\ Ch 11.1 h 1'1\tc..,c di: 1l'na, .111 

"2 O-. 11.1.t "º" 111 1nce110" ql e li.irem ,1 l.'l:trlad1)• pd1 
:!Ull n1ad.1. tkn: à 1 scr obngatl r ,mwntl.'. , 1ntegral11 .:nti.: 
dt::-.i.:íl\'11lvnni::n1n k1çal e, r r.:kn::nc1al111cn1,. n:h llh 'lllª" 
do:l1,:i1' Jo-. brn.., pt.lo E-;wJo. 

DON\l .\1{10 .. l ' (1111 :.i ali..11.tLJº 

lf' l:ld•'" 1.111 h1J1._·.., tjlll' \ ' '1..lll I• 

t1nal 1<l .1de-. t.''ot1r11 .. 1d.h qu.111d11 Ja 

:'.3 <) ()()'\,\ • \RJ() não lhHkra utilinr n IK i i...1•..i1.h1 ·111J1..,.llM<lu1.:0111 ,,., ti11.d 1dadc.., d.: .... c1 'J.-. 

na Cl.1u..;uL ~-·~~unda do prv'\L'nl--: Cnntrahi lk l)p·h.:füi uh p1..·r1.1 lk re\ er -.:i11 

5...+ btn 111.:n11L ni.1 li putl.'~1.: \l !)()'-, \ l A~ 10 t:r.1 d11ci1. ;..:-..,,1 c1m.:111,1 11>r •1,111..: do(){)\[)( IR 
da.; tks"<>J' con 111:inuh:nc;ã11 tk• hl!m. ~t! ante:. nü.1 li\ 'í h:t\ 1d11 aju..,lc n1..',lt.' -.,:11[1th1 

C l. \l~ l l..\ S t \.1 .\ - lH Rt \ oc. \(\o. o \ 1 · l>l·. '\I/ \(\o. l>A~ PI-'\ \Ull \Ol .... . 
Ot.\ RI!: \ ERS1\0 E DO DISTR.\ 1 O 

<1 1 O d..:-.c11mprnn1.:1 o d..:s,c C1)I 11 ah.l <li.. D qçao ai.:.11 r...r.11 a .r ri.'.\ og<H, io Ja d1'.11,.i,1. 110-. 1..:nnl" 
do .tr"t. ""°' d1• i..\1<.l1gn CI\ li, de\t.11d11nDO'\.\1 \RH J<:\11h..:r nl·'l bl.'111(11.,1 do.1d11h) .• 11-:",1tH.h> 
u •m 11.s L u 'h'" d.1 Jcvolu1r.lo e ..;em q u,1 lyul·1 lll\Us 1 11:111.:t•Jl'n p1.·ndcllll.' ... ohrt.· 11( '1 bt.•mr" l.. 1111 

pr:l11' J O d1.1'\, ..;, n,ado-. da ..:l llllllllt..li,. ·11 ..: '"'i...tda p~ l• D<) \DOR 

h. 1 1. O 1)0 J\i 1\ 1 Aí{ 10 di.:\ L"r~. a mda. pagai 1 '1d~111/a, o "' • De lA DOR no '.11, ir rn1-r..::-.pnndcnt..: a 
dcp··ct:1 1c;i1 d 1 h..:11 Jevo ·1Jo p·ir ocasí:'111 d·1 1e\ ''!!' .iP, 11L ,eu \ :1ln1 1111egnl li• 1..1hll dt.· n;i,1 
Jl.\ 1lu~ 10. 

n. 2 C<11h1in H.i1' "d ·biro Ll11 fl' ,1r di· Do\))( 1R p~ d .111,~11c1,1 r.k pag.imcnt\1 d,1 mkn11.i1,:it1 
1 l l:\ ist. Jl.I ( 1 iu-.1111 . 1 1. ~.ik:ra .1 .tdt•\Jl d ' ._ !rdi , 1ud1c111:- L .1<lmm1-.tral1\ lh pL 11 '"ll. lll~-. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA AGRI ::UL TURA, 

ABASTECIMENTO, AQUICUL TURA E PESCA 

fi. 3 C1i:-.1' t:~-;:-cm yua11iqucr d.h lil/1.1i.:... yw: 1u~1 1 •• 11 JfTl .1 dti<u,.111 1>ll 11 .. 01 r.i 4 1.tl4u1..1 

tn.1dm1pl ·111c11to lb. obng.içoc.., J'>'>llm1Ja;; i.:111 DO'\ ,\ J \RIO. o{SJ h1.'lll!'-) rn\.·rt.:ra1ao1 u11 
p<•ll 1mon ,, dt> ")(>\DOR se1r qual"lll':r Ji1~· ,, :. n.lt 'll/.11; .1, au [)C >'- \ 1 \RI<> i: ... ..:111 
ncccs:-.1dadi.: de 411alquc1 n1cd1da l.>.t1:1.1uJK ai ou 1.di..:11 

6.4 0 prc-. ·1 te..;1nL1110 de doa.;:h• pnc.krJ '>>!r d1:;ll~t:i 11 ·1 i-.11Jnt...· pti.:\l: u an. -P~ dt> lnd ;1l 

('\d, d~\(\:: q111.. ha_1J mani ll:"ta<;1o t:\p1c ... -.J ra 110 11• J)( l·\DUR. quanto d11 l>O' \ T .\RIO. 
rn,:u ian i.: prnia 11.111 tcstaçào 1.l.1 Pro(urad.1n Ci..i 11,1, 1 -.tado 

CL.~USl L.\ SÉ íl\ fA - no FORO 

- 1 hc .. 1.k1w o l1w >de \ 11ór1<1 lom.ir,.1 .... a l .. p1t.i ti~> 1 ... p1rit11 S.11110. p.1ra d1r11n11 .Jlt.1lu.•'-' 
Utl\ H.la 1'll cont1.·-;1:11,ào \\riunJa Jir~lJ 1•LI rnd1reta1 1c11t-. J1.:.;1i.; 111s1rumcnrn. rtmm ... 1.i11J l1 -,1. 
1.. \ r ·css lllll nlc ;1 HIJlyUCí 'UlíO Pllí mah 'li' 1 kgi.idu ~UI.'. ... J.I 

l pur i.: 't~11\: 1 n ju-.1(1, <.: comrawdo~. a:-.-;1n.11n 11 pn:,o.:nh .• ri-.tnm1..:nto o.:m U:I llrÍ::-l '1.1 ... d..: q;u.il 11.:111 
1.. f inn 1. • l•nga d< ._e p1 .r si e prn -...:th 'li ~''-t.ll' lia p1i..:-.i.:nça ,J.i... 11..'lt..'lllUllh.t" ,1b.11\<1 
r..: l,1.;w1 aJ 1:-; 

"Assinado elet onicamente via E-Does .. 
J O SÉ RO BERTO 'lACFOO FO\TE._, 
"1...0.:• i..:ta H) J1.. f,. 1du ,ta t\!!rn: ullu 1 .\b,1-.1..:1. 101 ... mo. A lll l~ uh ma t' J>c,ca 

··A ::>si nado elet• omcamente via E-Does•· 
\' '\ '1D ER PATlt lCIO 

1 .: t!1ll d' \ lu·1 íp1 1 d..: lt.1rJ1ia l.:.S. 

1- '°'"· ( l'I 11·· 

l PI- \ li 
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18 . 04 . 1964 

De: Protocolo 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA ~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Protocolar Proposição 

Ação Realizada: Proposição Protocolada 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminho ao Gabinete do Exmo. Sr. Presidente para adoção de providências. 

ltarana-ES, 1Be março de 2023. 

La~ecali 
Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade fls. 2 
com o identificador 38003800300034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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---
CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA N2ff-
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para : Plenário 

Determino que seja efetuada a leitura do presente Projeto de Lei no expediente da 
Sessão Ordinária do dia 29/03/2023. 

Edvan Pioro 
President 

Tramitado por: Lais Becali 

') 
Recebido por: -----------4-------, em _!J_, !:!l_1 Â,,J. 3 

Aleíõna dos ~nb da Silva Blnoa 
Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de Olf()7/2018 
CMI - ES 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.g0v.br/autent1c1dade 
com o identificador 38003800300035003A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP n 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



18 . 04 . 1964 

De: Plenário 

Para : Assessoria Jurídica 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

Nº ff ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Lida a Proposição no Expediente da Sessão Ordinária do dia 29/03/2023. 

Remeto a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico no prazo de OS (cinco) 
dias, nos termos do Parágrafo Único do art. 117 do Regimento Interno. 

ltarana-ES, 30 de març 

Edvan Pioro 
President 

1 ado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: __ ª2__,__~--~-,='-°'=''-- --=~:;...;:;__;:;_=....d;;...;- ;;....::;...i._~~-- - I em 60 / o2 / .b .l J . 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 38003900350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-212001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

NQ ,34_. 
18 - 04 - 1964 ITARANA ~ 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada : Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Segue o Projeto juntamente do Parecer Jurídico em anexo. 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri 

Recebido por: _____ Aktana_..,...-dos_.,....Sã..,.~ ........... ct ... a_s; .... 1w.--..s.~'ffiw;'fl.r..~--- , em L t _:!Li .lúi/ . 
' Assessõrt{Pafiamentar 

!i~~ 
~ 

flbrt. Hº 017 de 02/07/2018 
-.........._ CMl- ES 

Autenticar documento em http:l/www3.camaraitarana.es.gov .br/autenticidade 
com o identificador 39003000370033003A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2 .200-2/2001 . que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



Processo Nº 155/2023 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 

Requerente: Poder Executivo 
Solicitante: Presidência Da Casa De Leis 
Assunto: Cessão De Bens Móveis 

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei que nesta Casa recebeu 
o nº 08/2023, que "DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1° DA LEI Nº 
1.451/2022, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA A FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO -
APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", para emissão de Parecer Jurídico com determinação de prazo na 
forma do parágrafo único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução nº 124/2004). 

Trata-se de uma das modalidades de Proposição (Projeto de Lei) elencada no art. 101 
do Regimento Interno (RI). 

Conforme verifica-se a presente prepos1çao não se encontra elencadas dentre as 
exceções previstas no "caput" do art. 117 do Regimento Interno, sendo assim, por força 
regimental , necessário a emissão de parecer jurídico dentro do prazo determinado pelo 
Presidente desta casa de Leis. 

Desta forma, veio a esta Assessoria, para ser submetido ao crivo jurídico, o projeto de 
lei supra referenciado. 

É o que basta relatar. Passo a opinar. 

Antes de adentrar ao mérito, verifico que a matéria é de interesse local. Portanto, é clara 
a competência do Senhor Prefeito nesta proposição, nos termos do Inciso 1 do art. 30 da 
CF/88, e inciso 1 do artigo 14 da Lei Orgânica Municipal nº 676/2002. Desta forma, não 
existe vícios de iniciativa. 

No mérito, a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, conhecida também como Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil , veio para regulamentar o regime 
jurídico no que tange as parcerias entre a Administração Pública e as Orga ·zações 
da Sociedade civil (OSC). 

l'agina 1 d.: J 
Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP. 

Telefone: (27) 3720-1404, E-mail· secretaria@camara.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Objetiva garantir não apenas a promoção, o reconhecimento e a valorização dos 
trabalhos desenvolvidos pelas organizações sociais, mas também a efetividade dos 
projetos sociais, a inovação das tecnologias sociais, a plena participação da sociedade 
civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos. 

Os instrumentos jurídicos com os quais o Poder Público concretiza as parcerias com as 
Organizações da Sociedade Civil são: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 
Acordo de Cooperação, cujas definições estão entabuladas, respectivamente, nos 
incisos VII , VII e VIII-A do art. 2° da Lei nº 13.019/2014. 

Desta forma, salvo exceções expressamente prevista em Lei, toda relação jurídica entre 
o Poder Público e as entidades provadas que envolva transferência de recursos ou não 
para a consecução de fina lidade de interesse público e recíproco deve ser regulada pela 
Lei nº 13.019/2014, devendo nela o gestor público se reportar para extrair validade de 
seus atos. 

O Chamamento Público é inovação trazida pela Lei 13.019/2014, é procedimento que 
visa selecionar a organização social que irá celebrar parceria com a Administração 
Pública. O chamamento público é a forma de garantir igualdade de competição entre as 
organizações participantes na busca por recursos públicos e também a seleção da 
melhor proposta. 

Apesar do Chamamento ser regra, o legislador contemplou situações nas quais, a 
depender do caso, seu uso torna-se prescindível ou inviável. 

Para o caso em tela , interessa-se a hipótese de inexigibilidade do Chamamento Público, 
nos termos do inciso li do art. 31 da Lei 13.019/2014, senão vejamos 

Art. 31 - Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

( ... ) 

li - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária , inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso 1 do § 3° do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 1O1 , de. 4 de maio 
de 2000 (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) ~~ 

Pagma 2 de 3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

O teor do dispositivo supra citado permite a cessão de uso de determinado bem público 
caso esteja amparado por Lei, com identificação expressa da Organização da Sociedade 
Civil beneficiada (ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E 
BAIXO SOSSEGO), e objeto 01 (uma) Carreta Agrícola, tornando o Chamamento 
Público inexigível. 

O presente Projeto de Lei busca dar nova redação a ementa e ao artigo 1° da Lei nº 
1.451/2022, que "Autoriza o poder executivo a celebrar acordo de cooperação para a 
cessão de 01 (uma) grade aradora a favor da Associação dos Produtores Rurais de 
ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, visando em conformidade com da Lei 
13.019/2014, formalizar também a cessão de 01 (uma) Carreta Agrícola de forma a 
fomentar a agricultura familiar na região, estando o interesse público justificado. Segundo 
o gestor municipal a Associação encontra-se constituída e habilitação à celebração. 

Dessa forma, temos que o Projeto de Lei apresentado é legal, e não possui vícios de 
redação. 

lmpende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa não 
substitui o parecer das Comissões desta Casa, porquanto estas são compostas pelos 
representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, 
servindo apenas como norte para o voto dos Edis. 

DIANTE DO EXPOSTO, não havendo qualquer ilegalidade no projeto apresentado, 
OPINO pelo encaminhamento da presente preposição às Comissões competentes para 
os pareceres técnicos. 

Por fim, advirto ao Senhor Presidente, que o presente PL deve ser apreciado em única 
discussão, bem como, necessita do voto favorável da maioria simples (Exige-se que se 
obtenha, de votos, o primeiro número inteiro superior à metade dos presentes) dos 
membros para aprovação, nos ternos do Inciso e IV do art. 168 e art. 184 do RI 
(Resolução nº 124/2004), e art. 58 "Caput" da Lei Orgânica Municipal · nº 676/2002). 

É o parecer, S. M. J 
ltarana/ES, 03 de abril de 2023. 

sessor Jurídico 
OAB/ES nº 19.217 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP.· 29620-000 
Telefone: (27) 3720-1404, E-mail: secretaria@camara.es.gov.br 
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18 - 04 - 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

Nº 3f ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, 
Finanças, T.C. e Redação 

Para: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 
Humanos 

Segue Ata e Parecer da presente Comissão, conforme anexo. 

ltarana-ES, 5 de abril de 2023. 

euÂw~ 
Carlos Roberto Agner 

Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov .br/autenticidade 
com o identificador 39003100340036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2 .200-2/2001 . que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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18 - 04. 1964 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

... ===-~_;_ . ;_ \ 
YA 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA. 

DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS 

E REDAÇÃO. REALIZADA EM 05 .DE ABRIL 2023. 

ATA 

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três). às l lhl5min. na 

Sala das Comissões. reuniram-se os membros da Comissão de Constituição. Justiça. 

Ética. Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças. Tomada de Contas e Redação. sob a 

Presidência do Vereador Carlos Roberto Agner - PMN. O Senhor Presidente iniciou com 

a chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente. além 

do Presidente, a Vereadora Ilza Jastrow An1holz - PTB e o Vereador Odair Domingos 

Pinto dos Santos - PSB. Havendo quórum. o Senhor Presidente deu por aberto os 

trabalhos desta reun ião e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 7/2023. de 
autoria do Poder Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relataria do referido 

Projeto e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e 

prosseguimento do trâmite legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros 

da Comissão. este assinalou a análise de todos os Membros para manifestação. após. 

recomendando a remessa do Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto 

pa!·a :
1
.in,RW!º d~ mesmo na Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu 

r?<v"li ~~ (Carlos Roberto Agner - PMN). Presidente da Comissão. lavrei a 

presente Ata. que depois de lida e aprovada, vai assinada na forma regimental. 

C~ &~~O ~NF:R- PMN 
PRESJDENTE e RELATOR 

' W ARNROLZ - PTB 

Membro 

/~./...;' j_ ,__..---.i.J.<- t-' lo d ~-~ 
<fÓAffi DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN TO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para análise desta Comissão Projeto de Lei . de autoria do Poder Executivo. que ··Dá 
nova redação a ementa e ao artigo 1° da Lei nº 1 .45 1 /2022. que ·'A utoriza o Poder Executivo a celebrar 
Acordo de Cooperação para a cessão de O 1 (uma) Grade Aradora a favor da Associação dos Produtores 
Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS. nos tern1os da Lei Federal nº 13.019/2014. e dá 
outas providências··. que recebeu nesta casa o nº 712023. 

Conforme se evidencia na mensagem ao presente Projeto. a associação em comento rea lizou 
nova solicitação ao Poder Público Municipal. de modo a ser cedido por Acordo de Cooperação O 1 
(uma) Carreta Agrícola Carroceria de Madeira e suas descrições, assim. tal alteração. tem o condão de 
evitar maior burocracia e gastos ao Poder Público Municipal. A inserção desse novo item 
supramencionado ao art. 1° da Lei Municipal nº 1451 /2022. possibilita que seja realizado apenas um 
Acordo de Cooperação Técnica. de modo a evitar celebrações desnecessárias. 

Ainda assim. o interesse público encontra-se devidamente justificado. na medida em que 
permitirá o poder público fomentar a atividade rural. A inda assim. a cessão do presente bem. atenderá 
as finalidades precípuas ao homem do campo. propiciando aos associados maior produtividade. além 
de produzir e tornar nossa região mais rica e próspera. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Analisando a matéria sob o prisma da legalidade. o referido Projeto de Lei atende aos preceitos 
Constitucionais. nos tennos do inciso 1. do att. 30 da CF/88. inciso 1. do art. 14 da Lei Orgânica 
Municipal e na Legislação vigente. conforme Lei nº 13.019/2014. razão de sua constituciona l idade. 
sendo o Poder Legislativo Órgão competente para deliberar sobre o tema. recomendando-se a remessa 
do presente ao Plenário para discussão e votação. 

É o relatório. 

() _ ./~Sala~nisAs. 05 de abril de 2023. 

~6s R o BERTO A~ - PMN 
Presidente e Re lator 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos. também. ao Plenário a discussão e 
votação do Projeto de Lei 7/2023. de autoria do Poder Executivo. 

~~Comissões. 05 de abril de 2023. 

ILZA J~ ARNHOLZ - PTB 
Membro 

1!tJ7.' ,' ~;,_/ Ú.<-.~G~ /.,-1::, J .> J~ 
ooAffi DOMINGOS PINTO DOS 
SANTOS - PSB 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

N2 ~' ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/ 2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Comissão de Obras e Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos 
Humanos 

Para: Gabinete do Presidente 

Segue Ata e Parecer da presente Comissão, conforme anexo. 

ltarana-ES, 5 de abril de 2023. 

~ jj,i~ ~·ro Krauze 
Presidente da Comissão 

Tramitado por: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Autenticar documento em http:/lwww3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200310036003A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2/2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN TO 

t.M.l. - li 

... ~), 

·-
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS. 

EDUCAÇÃO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. REALIZADA EM 
05 D E ABRIL D.E 2023. 

ATA 

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2023 (dois mil e vinte e três). às l lh:30min. na 

Sala das Comissões. reuniram-se os membros da Comissão de Obras. Serviços Públicos. 

Educação. Saúde. Assistência e Direitos Humanos. sob a Presidência do Vereador Warley 

Junior Sobreiro Krauze - PTB. O Senhor Presidente iniciou com a chamada dos demais 

membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente. além da Presidente. o 

Vereador Braz Simã.o Baldotto Filho - PMN e o Vereador Mário Kuster - AVA TE. 

Havendo quórum, o Senhor Presidente deu por abe110 os trabalhos desta reun ião e 

comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei nº 7/2023. de autoria do Poder 

Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relataria do referido Projeto e. em 

seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimenlo do trâmite 

lega l. Após ser d iscutido o Projeto com os demais membros da Comissão. esta assinalou 

a análi se de todos os Membros para man ifestação. após. recomendando a remessa do 

Projeto ao Plenário para Discussão e Votação. estando apto para a inclusão do mesmo na 

Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado. eu i~~ 'J ·S B-<DA.My, ( Warley 

.Junior Sobreiro Krauze - PTB). Presidente da Comissão. lavrei a presente Ata. que depois 

de lida e aprovada. va i assinada na forma regimental. 

'j ... ,, On ll j . <) \'\'1~n 
W'ÁRL~.JUNIOR SOBRE4lt0 KRAUZE - PTB 
Presidente e Relator 

~ - c-3---- > 
BRAZ SIMAO BAIA>êTTO""'FlLHO - PMN 
Membro 

) , 
f'1v_il{j.M;o 

MARTO KUSTE.R - AVANTE 
Membro 
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CÂMARA MUN ICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

t.M.1° - &I 

•º - 4>· 

COMIS ÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO , EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
ASSIST ÊNCIA E DIREITOS HUMANOS. 

RELATÓRIO 

Chegou para análi se desta Comissão Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. 
que ·'Dá nova redação a ementa e ao artigo 1° da Lei nº 1.45 1/2022. que ··Autoriza o Poder 
Executivo a ce lebrar Acordo de Cooperação para a cessão de O 1 (uma) Grade Aradora a favor 
da Associação dos Produtores Rurais de ltaran inha e Baixo Sossego - APRIBAS. nos termos 
da Lei Federal nº 13.0 19/2014. e dá outras providências". que recebeu nesta casa o nº 7/2023. 

Após análise do presente Projeto. a Associação encontra-se devidamente constituída 
e habilitada para a celebração do Acordo de Cooperação. bem como a inserção do novo item 
na Lei Municipal nº 1451 /2022. certo de que o interesse público se encontra também 
devidamente justificado. conforme dispõe a Lei nº 13.019/2014. ainda assim. a cessão de bens 
propiciará maior produtividade. além de otimizar e tornar mais fácil a vida do homem do 
campo. 

Diante do exposto, não havendo matena ilegal que macule ou impeça seu 
prosseguimento. recomenda-se o encaminhamento do mesmo para discussão e votação. 

É o relatório. 

Sala das Comissões. 05 de abril de 2023. 

w~ JiN?oJ~'d~o KRA UZE - PTB 
Presidente e Relator 

PARECER DO MEMBRO DA COMISSÃO 

Acolhemos o Parecer do Douto Relator e recomendamos. também. ao Plenário para 
di scussão e votação do Projeto de Lei nº 7/2023. de autoria do Poder Executivo. 

ala das Comissões. 05 de abril de 2023. 

---BRAZ SIMÃO BALDOl'TO FILHO - PMN 

Membro )J- _ ;f , 
l].l l --v'7A.b //Vú--")·3</V-

Mf\ RIO KUSTER - AVANT E 
Membro 



De: Gabinete do Presidente 

Para: Plenário 

CÂMARA MUN ICIPAL DE C.M.I. - ES 

N~ 4~ ITARANA ·( 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada : Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Inclui-se a presente proposição na Ordem do dia da Sessão Ordinária do dia 
12/04/2023. 

ltarana-ES, 5 de abril d! ~23. 

Edvan Pioro · e ~ iroz 
Preside e da/àmara 

___....., 

J 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ________ , ~------,em J.o__!-C]L! 4J j . 
AJdana dos 5a'fttos da Silva Binod 

Assessora Parlamentar 

Port. Nº 017 de 0~7/2018 
CMI - ES 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200310037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



CÂ MARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

C.~r.tARA Mlií :ICIPJ.l ': :- ~ ""NAJES 
F UBLICAD<.I 

F •.<_ ~ '\) I J ~ I ~0 l \ 

~ ·-· .. ~ ~ . .__.. ..... 

-· --- '3 Lafs 8ecã"fl 
Assistente Legislativo 

e Adm1nistratJVO 
CMl-ES 

ORDEM DO DIA DA 52" SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE ABRIL DE 2023 -----..., 
C.ll'i .I . - lS 

(52" (QUJNQl.IAGÉSfMA SEGUNDA) ESSÃO ORDCNÁRIA DA 14ª LEGISLATURA 
.. MANDATODE01/01/2021A31/12/2024" , ,,. 1f 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI ·o 7/2023. DE AUTORIA ~O . 
PODER EXECUTIVO. QUE " DÁ NOVA RED/\ÇÀO /\ EME TA E AO ARTIGO 1" DA LEI~:::~+.::::. C:::;J 

1.45 1 /2022. QUE '"AUTORIZ/\ O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR /\COROO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE OI (UMA) GRADE ARADORA A FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS OE !TARA 1 HA E BAIXO SOSSEGO -
APRIBAS. OS TERMOS DA LEI FEDERAL 'º 13.019/2014. E DÁ OUTRAS 
PROVI DÊ CIAs.·· (PRO.JETO DE LEI N" 7/2023 - PROTOCOLO Nº 155/2023 - PROCESSO 
Nº 155/2023 DE 14/03/2023). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI º 812023. DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. QUE "/\UTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBR/\R ACORDO 
DE COOPER/\ÇÃO P/\RA A CESSÃO DE BEM A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE S/\NTA HELENA - ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA. OS 
TERMOS D/\ LEI FEDERAL º 13.019/2014. E DÁ OUTRAS PROVIDÊ CIAS ... (PROJETO 
DE LEI Nº 8/2023 - PROTOCOLO Nº 156/2023 - PROCESSO Nº 156/2023 DE 14/03/2023). 

Ú ICA DISCUSSÃO E VOT/\ÇÃO DO PROJETO DE LEI '" 9120~3. DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. QUE ··DISPÕE OBRE ALTERAÇÕES O PLA O PLURIA1 CAL 
P/\RA O PERÍODO DE 2022-2025 E LEI DE DIRETRIZES ORÇAM E TÁRI/\ DE 2023:· 
(PROJETO DE LEI Nº 9/2023 - PROTOCOLO Nº 167/2023 - PROCES O Nº 167/2023 DE 
20/03/2023). 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOT/\ÇÃO DO PROJETO DE LEI N" 10/2023. Dl:. AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. QUE "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO AL 
ESPECIAL PARA O ORÇAM E TO DO EXERCÍCIO DE 2023 DO MU ICÍPIO DE ITARANA
Es:· (PROJETO DE LEI Nº 10/2023- PROTOCOLO Nº 168/2023 - PROCE O Nº 168/2023 
DE 20/03/2023). 

Ú ICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N" 11 /2023. DE /\UTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. QUE ··REVOGA " /N TOTUM" A LEI MUNICIPAL 0 642. DE 29 DE 
JUNHO DE 2001. QUE DISPÕE SOBRE /\ INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE 
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDVi'" (PRO.JETO DE LEI Nº 11/2023 - PROTOCOLO 
Nº 179/2023 - PROCESSO Nº 179/2023 E 24/03/2023). 

CÂMARA MU ICIPAL DE ITA~NA/!f' 10 DE Al3RIL DE 2023. 

EDVAN PIOROTTI OE Q El~N 
PRESIDE TE 

Rua Paschoal Mi r ez, n!? 75, Centro, ltarana/ES, CEP: 29.620-000 
E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov.br 

Tel.: (27) 3720-1404 
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VOTAÇÃO 

52ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14J LEGISLATURA- OI/\ 12'0 .. 12023 
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! 
-:=-=.:-+::z::::J 

VEREADORES PRESENTES: BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PMN. ORUNELLA COLOM BO ANTOS 

- PSDB. CARLO ROBERTO AG 'ER - PM~. EDVA"! PIOROTTI DF QUEIR07 - PM . FRA CISCO 
MARTINELLI BERGAMA Cl-11 - REPUBLICA OS. ILZA .JASTROW ARNl-IOLZ PTB. MARIO KUSTER -

AVANTE. ODA IR DOMINGOS PINTO DO SA TOS - PSl3 E WARLEY JU IOR SOBREIRO KRAUZE 

PTO. 

A USENTE: XXXXXXX. 

MATÉRIA: 

1 - PROJETO DE LEI Nº 7/2023. DE 09 DE MARÇO DE 2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. ou~ 
··AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CES ÃO DE 01 

(UMA) GRADE ARADORA A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURA IS DEITARA 1 HA E 
BA IXO SOSSEGO APRIBAS. NOS TERMOS DA LEI FEDERAL º 13.0 1912014. E DÁ OUTRA . 

PROVIDÊNCIAS:· (PROJ ETO DE LEI Nº 7/2023 - PROTOCOLO º 155/2023 - PROCES O Nº 15512023 DE 

14/03/2023 ). 

- APROVADO EM Ú ICA VOTAÇÃO POR U1 A !MIDADE OITO VOTOS FAVORAVEI DOS(A ) 
VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PM . BRU ELLA COLOMBO ANTOS PSDB. 
CARLOS ROBERTO AGN ER - PM . FRANCISCO MARTI ELLI BERGAMASCHI - REPUBLICA1 O . ILZA 

JASTROWAR llOLZ -PTB. MÁRIOKUSTER - AVA TE.ODAIRDOMI GOSPI 1TODO SA, TOS - P B 
E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB. QUÓRUM DE VOTAÇÃO - MAIORIA SIMPLES. NOS 

TERMOS DO INCISO IV. DO ART. 168. ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO 'º 124 2004) E ART. 58 ··CAPUT' DA 

LEI ORGÂ ICA MUNICIPAL (LEI 0 67612002). 

2 - PROJETO DE LEI N" 812023. DE 07 DE MARÇO DE 2023. DE AUTORIA DO PODER EXECCTIVO. QL' l
" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CE SÃO DF 
BEM A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SA TA HELE A ASSOCIAÇÃO 
SA TA HELE A. OS TERMOS DA LEI FEDERAL r 13.0 19 2014. E DA OUTRAS PROVIDÊ CIAS."" 

(PRO.JETO DE L EI Nº 8/2023 - PROTOCOLO Nº t %/2023 - PROCESSO Nº 156/2023 OE 14/03/2023). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORAVEIS OOS(AS) 
VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILllO PMN. BRU ELLA COLOMBO SA ITO PSDB. 
CARLOS ROBERTO AG ER - PM . FRA CISCO MARTINELLI BERGAMASCHI REPUBLICA]'.0 . ILI.A 

JASTROW AR l IOLZ - PTB, MÁRIO KUSTER - A V ANTI:.. ODA IR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 
E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE PTB. QUÓRUM DE VOTAÇÃO MAIORIA SIMPLES. 'lO 
TERMOS DO 1 CI O IV. DO ART. 168. ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO N° 12412004) E ART. 58 ··CAPUT'". DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

3 - PR_?JETO DE LEI Nº 9/2?23. DE 16 DE MARÇO DE 2023. DE AUTORIA.DO PODER XECfUTIVO. QUE 
··DISPOE SOBRE AL TERAÇOES NO PL/\NO PLURIANUAL PARA O PERIODO D O 2-;tÓ25 !:. LEI DE 

DIRETRJZES ORÇAME TÁRIA DE 2023.'' (PROJ ETO OE LEI Nn 9n023 - PR OCO 

PROCESSO Nº 16712023 DE 20/03/2023). 
Endereço Rua Paschoal Marquez. nº 75 - Centro - ltarana/ES - CEP.· 29620-

Telefone· (27) 3720-1404. E-mail: secretaria@camara.es.gov br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

/

ÍC.W.l. - IS 

,,. Y+ 

,_ 
-----=~:::.::::;.) 

.. APROVADO EM U ICA VOTAÇÃO POR U 1A IM IDADE - OITO VOTO FAVORÁVEIS DOS(A ") 

VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILllO - P\11 . BRU ELLA COLOMBO SA 'TOS - PSDB. 

CA RLOS ROBERTO AGNER - PM . FRA CISCO MARTINELLI BERGAMASCI li REPUBLICA1 O . ILI.A 
JASTROW ARNHOLZ - PTB. MÁRIO KUSTER - AVANTE. ODAIR DOMI GOS PINTO DOS SANTOS P B 

E WARLEY JUNIOR OBREIRO KRAUZE - PTB. QUÓRUM OE VOTAÇÃO MA IORIA SIMPLES. OS 
TERMOS DO INCISO IV, DO ART. 168. ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 124/2004) E ART. 58 "CAPUT". DA 

LEI ORGÀNICA M U ICIPAL (LEI Nº 676/2002). 

4 - PROJETO DE LEI Nº 10/2023. DE 16 DE MARÇO DE 2023. OE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QlJ!= 
"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIOl\AL E PECIAL PARA O ORÇAMENTO DO EXERCiCIO 
DE 2023 DO V1 U ICiPIO DEITARA A-Es:· (PROJETO DE LEI ~" 10/2023 - PROTOCOLO Nº 168/2023 -

PROCESSO Nº 168/2023 DE 20/03/2023) . 

.. APROVADO EM SEGU DA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTO FAVORÁVEIS DOS( AS) 
VEREADORES(AS) BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILI 10 PMN. BRUN ELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. 
CARLOS ROBERTO AGNER - PM . FRANCISCO MART INELLI BERGAMASCl 11 REPUBLICA OS. ILLA 

JASTROW AR HOLZ PTB. MÁRIO KUSTER - AVA TE. ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTO - PSB 

!::. WARLEY JUN IOR SOBRFIRO KRAUZE PTB. QUÓRUM OE VOTAÇÃO MAIORIA ABSOLUTA. O 
TERMOS DO 1 CISO IV. DO ART. 168. ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO '\J<> 124 1200-0 Eh CISO li. DO ART. 
13-L DA LEI ORGÂ ICA MU ICIPAL (LEI º 67612002). 

5 - PROJETO DE LEI Nº 11 /2023. DE 23 DE MA RÇO DE 2023. DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. QUI-:. 
··REVOGA " /N TOTU/lf"" /\ LEI M U ICIPAL Nº 642. DE 29 DE JUNHO DE 200 1. QUE DISPÕE SOBRE A 
1 STITUIÇÃO DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRJO - PDV." (PROJETO DE L EI N~ 
11/2023 - PROTOCOLO N" 179/2023 - PROCESSO Nº 179/2023 OE 24/03/2023). 

- APROVADO EM PRIM EIRA VOTAÇÃO POR UN/\NIMIDADE - OITO VOTO F/\VORAVEIS DOS(A ) 
VEREADORES(AS) BRAZ IMÀO BALDOTTO FILHO PM . BRUNELLA COLOMBO SANTOS PSDB. 
CARLOS ROBERTO AG ER - PM . FRA CISCO MAR rt ELLI BERGAMASCHI REPUBLICA 'OS. ILZA 
JASTROW AR HOLZ - PTB. MÁRIO KUSTER - AVA TE. ODAI R DOMI GOS PI TO DOS SA. TOS - P B 
E WARLEY JUNIOR OBREIRO KRAUZE PTB. QUÓRUM DE VOTAÇÃO - V1AIORIA SIMPLES. O 
TERMOS DO 1 CISO IV. DO /\RT. 168. ART. 184 DO RI (RESOLUÇÃO Nº 12-112004) C ART. 58 ·'CAPUT". DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI N° 676/2002). 

6 - REQUERI M ENT O N" 10/2023. DE AUTORIA DO FRANCISCO MARTIN ELLI BERGAMASCI 11 .. 

REPUBLICANOS. (REQ UERIMENTO DE PROTOCOLO Nº 19I /2023 - PROCESSO 'I/º 191/2023 DE 
30/03/2023). 

- /\PROVADO EM Ú ICA VOTAÇÃO POR U /\ 1 IV11DADE - OITO VOTO FAVORAVEIS DOS(AS) 

VEREADORES(AS) - BRAZ IMÃO BALDOTíO FILHO PMN. BRU ELLA COLf BO SA TOS - PSDB. 
CARLOS ROBERTO AG ER P_MN. FRA CISCO MARTINELLI BERGAMASCHI REPUBLICANOS. ILZA 
J/\STROW ARNHOLZ P rB. MARIO KUSTER - AVANTE. ODAIR DOMI GOS PIN O DOS SA TOS - PSB 
E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB /\BSTE ÇÃO DO PR ESIDE T - , QUÓRUM MA IORIA 
SIMPLES. NOS TERMOS DO ART. 168. 184 DO RI (RESOLUÇÃO º 124/2 li) E ART. 58 "CAPUT'" DA LEI . / 
ORGA ICA M U ICIP/\L (LEI 0 676/2002). 

Endereço Rua Paschoal Marquez. n• 75 - Centro - ltarana/ES - CE 
Telefone. (27) 3720-1404. E-mail. secretana@camara.es.gov br 
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7 - REQUERI MENTO Nº 11/2023. DE AUTORI A DO VEREADOR BRAZ SIMÃO BA LDOTTO FILHO- PMN. 

(REQUERIM ENTO DE PROTOCOLO Nº 208/2023 - PROCESSO N° 208/2023 DE 05/04/2023). 

- A PROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNA IM IDADE - OITO VOTOS FAVORA VEIS DOS(AS) 
VEREADORES(AS)- BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PM . BRUNELLA COLOMBO SANTOS - PSDB. 
CARLOS ROBERTO AGNER - PM . FRANCISCO MA RTl ELLI BERGAMASCHl - REPUBLICA OS. 11...ZA 

JASTROW ARNHOLZ - PT B. MÁRIO KUSTER - AVANTE. ODAIR DOMINGOS PINTO DOS SANTOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRA UZE - PTB - ABSTENÇÃO DO PRESIDENTE. QUÓRUM MAIORIA 
SIMPLES, NOS TERM OS DO ART. 58 " CAPUT'' DA ORGÂNICA MUN ICIPAL (LEI Nº 676/2002) E ART. 168 

E 184 DO RI (RESOLUÇÃO 0 124/2004). 

8 - REQUERIMENTO Nº 1212023. DE AUTORIA DO VEREA DOR FRANCISCO MART I ELLI 
BERGAMASCHI - REPUBLICANOS. (REQUERIMENTO DE PROTOCOLO Nº 21 2/2023 - PROCESSO Nº 
212/2023 DE 10/04/2023). 

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE - OITO VOTOS FAVORÁVEIS DOS(AS) 
VEREADORES(AS) - BRAZ SIMÃO BALDOTTO FILHO - PMN. BRUNELLA COLOMBO SA TOS - PSDB. 
CARLOS ROBERTO AGNER - PMN. FRANCISCO MARTINELLI BERGAMASCH I - REPUBLICANOS, ILZA 
JASTROW ARN HOLZ - PTB. MÁRIO K USTER - AVANTE. ODA IR DOMINGOS PINTO DOS SA TOS - PSB 

E WARLEY JUNIOR SOBREIRO KRAUZE - PTB - ABSTENÇÃO DO PRESIDENTE. QUÓRUM MA IORIA 

SIMPLES. NOS TERMO~ DO AIT. 58 "'CAPUT" DA ORGÂNICA MUNICIPAL (LEI Nº 676.12002) E ART. 168 
E 184 DO RI (RESOLUÇAO Nº 1 4/ 004). 

SALA DAS SESSÕES. 12 DE AB IL E 2023. 

Endereço: Rua Paschoal Marquez, nº 75 - Centro · ltarana/ES - CEP.: 29620-000 
Telefone: (27) 3720-1 404, E-mail: secretaría@camara.es.gov.br 



De: Plenário 

Para: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA NQ 4c;,· _ _.__ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Considerando que a Proposição foi aprovada, remeto à Secretaria para providências e 
encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para Sanção. 

ltarana-ES, 13 de abril de 2 23. 

ramiJor: Alciana dos Santos da Silva Binda 

Recebido por: ------+B-=--------' em _!12_1 __s:iit ~ Q1-.,\ . LafSBeêali 

~ 
~ 

Assistente Legislativo 
e Administrativo 

CM!-ES 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200320031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-212001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



De: Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

Nº So ITARANA J 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

Para: Gabinete do Presidente 

Encaminhado ao Executivo por meio do Ofício nº 108/2023 o Autógrafo do Projeto de 
Lei nº 7 /2023. 

Lai cali 

ltarana-ES, ~de abril de 2023. 

Assistente Legisl tivo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003200390038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2/2001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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CÂ MARA MUNICIPAL DE ITA RANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
/ 

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 7/2023. 

DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO 
ARTIGO 1º DA LEI N" 1.45112022, QUE 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO OE 01 (UMA) GRADE 

ARADORA A FAVOR DA A OCIAÇÃO DOS 

PRODUTO RES RURAIS DE ITARANINHA E 

BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, NOS T ERMOS 

DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊl'iClAS. 

/\Câmara Municipal de ltarana. Estado do Espírito Santo. faz saber que aprovou: 

Art. 1 º O A1tigo 1 º. da Lei nº 1.451 /2022. de 20 de dezembro de 2022. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. / ºFica o Poder Executirn lllltori=ado a ceder. mediame Acordo de Cooperação. 1w forma 

da Lei Federal 11 º J 3. O J 9!201./. à Associaçiio dos Produtores Rurais de l1arc111inlw e Baixo 

Sossego A P RIBAS. inscrita 110 CNPJ soh o 11 11 ./6.291. 7../ I 10001- 70. com sede admi11is1ra1 i\'ll e111 

/1arcmi11/w. Município de ltarww. Es1ado do /:,"'spírito Santo. o uso e a posse dos hens. de 

propriedade do Município de ltarana!ES. ahaixo espec!ficados: 

QTDE OBJETO/ EQUI PAMEN TO l,ESPECI FICA ÇÕES 

K.'ONT R EM V 12 D X28-rOMM f'ERDE -
OI GRADE ARADORA WÚMERO DE SÉRJE 1191. 

K'ARROCERIA DE MADEJRA. ACOPLA l'El A 
Ui CARRl:.TA AGRk'OLA TRATOR 75CV. MARCA METALFREITAS. MODEL~ 

v'v!F MD ./T. ANO: 2022. SERJE -3./. NOTA FISCAL 

N" 000.120. ESTADO DE CONSERVA('A-0 ÓT/.\40. 

1 

Art. 2° A ementa da Lei nº 1.451 /2022. de 20 de dezembro de 2022. passa a' igorar com a segu inte 
redação: 

' "A 11tori=<.1 o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessDo~le. 01 (111110) Grade 

Aradora e OI (u111a) Carreia A~rícola aftn·or da Associaçifo dos produtores n) ·a/s de ltarcminlw 

e Baixo sossego - APRIBAS. nos termos da Lei federal 11 " 13.0191201./. a 01111 1.6' prol'idéncias ... 

Rua Paschoal Marquez. nº 75. Centro. ltaranalES. CE : 29.6~ ~ 
E-mail : secretaria a camaraitarana.es. 

Te l. : (27) 3720-1404 
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Arl. 3° Esta Lei entrará cm vigor na darn de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições cm contrário. 

PUBLIQUE- E. REGISTi E. CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de ltaranr ES. 13 de abril de 2023. 

EDVAN PIOR TI OE Em. 

l 

-

Rua Paschoal Marquez. n" 75. Centro. ltarana/ES. CEP: 29.620-000 
E-ma i 1: secretariaía2camara itarana.cs. gov. br 

Tcl.: (27) 3720-1 404 

r.-:-l •• 
l ""'~' . - li.:J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/GP/CMI-ES/Nº 108/2023 

Exmo. Sr. 
V ANDER PA TRICIO 
Prefeito Mun icipal 

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei nº 7/2023. 

Senhor Prefe ito, 

1 tarana/ES, 13 de abri 1 de 2023 . 

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35. XVI e XXYIL 
''b" do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto ele Lei nº 7/2023. que "Dá nova redação a Emen
ta e ao artigo 1° ela lei nº 1.451/2022, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Co
operação para a cessão de 01 (uma) Grade Aradora a favor da Associação dos Produtores Ru
rais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá 
outras providências.". de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 12/04/2023. 

Sem mais para o momento. n ~portunidade renovo os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 1 ' 

EDVAN PIOROT a.z 
Presidente da CM ES~J:<: 

L ,_ 

Rua Paschoal Marquez, ne 75, Centro, ltarana/ES, CEP: 29.620-000 

E-mail: secretaria@camaraitarana.es.gov.br - Tel.: 3720-1404 
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18 - 04 - 1964 ITARANA 
ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências. 

De: Gabinete do Presidente 

Para: Secretaria 

DESPACHO 

Considerando que já foi encaminhado ao Executivo por meio do Ofício n° 108/ 2023 o 
Autógrafo do Projeto de Lei nº 7/2023. 

Aguarde posicionamento do Executivo. 

Por fim, não restando diligências pendentes, arquive-s com as cautelas de praxe. 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ------.--·º.+-Pi ........ -------- , em ~/ ~/ .}Jo Ll . uRéCail 
AsSistente Legislativo 

li:~ , ;!. 

l!Í . 

e Administrativo 
CMl-ES 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.g0v.br/autentic1dade 
com o identificador 39003300330031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-212001 , que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 



MUNICÍPIO DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65 - Centro - ltarana/ES 
Telefone: (27) 3720 - 4900 

https://www.itarana.es.gov.br/portal/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PROTOCOLO DO PROCESSO 

001996/2023 

Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL: 
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https :// gpi01.cloud. e 1. com. b r /Se rverExec/ acesso8ase/?id Portal= 15 2 826 845E6E10E42AOA3 244 
A9CA2C85&idFunc=586989C883065D403869739AE7F0995E& idEcm=2fl c71cl-5208-40b5-
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Chave de acesso: 2flc71cl-5208-40b5-83f5-dea8c99b9b29 

AUTUADO EM Quarta-feira, 19 de Abril de 2023 
LOCAL DA AUTUAÇÃO PROTOCOLO 
AUTUADO POR NATALIA POSTINGHEL 

INTERESSADO (S) 
CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

RESUMO 
ENCAMINHA OF/GP/CMl-ES/N º108/2023 
AUTÓGRAFO DE PROJETO DE LEI N º 712023. 

DATA: 19/04/2023 

Assinado por NATALIA POSTINGHEL 
129. ***. ***-** 
Prefeitura Municipal de ltarana 
19/04/2023 08:40:26 

ASSUNTO: 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.ltarana.es.gov.br Chave: 7fd38efd-762b-4ad1-9b17-ba654459ef76 
Termo de Autuação Nº 001996/2023 
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MUNICÍPIO DE ITARANA 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executívo 

Gabinete do Prefeito 

1111· 56 1 

~ . .:.. --4=' 
OF .PMl/GP/Nº118/2023 ltarana/ES 02 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
DO. Presidente da Câmara Municipal de ltarana 
Câmara Municipal de ltarana 
ltarana/ES. 

Assunto: Leis sancionadas 

Senhor Presidente. 

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo 
descritas: 

> LEI Nº 1.467/2023 

DÁ NOVA REDAÇÃO A EMENTA E AO ARTIGO 1° DA LEI Nº 1.451/2022, QUE 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE ARADORA A FAVOR 
DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITARANINHA E BAIXO 
SOSSEGO-APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEI Nº 1.468/2023 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL PARA O PERIODO 
DE 2022-2025 E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2023. 

> LEI Nº 1.469/2023 

Rua Elias Estevão Colnago n2 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 



.);>- LEI Nº 1.470/2023 

MUNICÍPIO DE ITARAN 
Estado do Espírito Santo 

Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

c:;~z.:-is

f:a•_S"...;..1 _ 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE BEM A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE SANTA HELENA - ASSOCIAÇÃO SANTA HELENA, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.);>- LEI Nº 1.471/2023 

REVOGA "IN TOTUM" A LEI MUNICIPAL Nº 642, DE 29 DE JUNHO DE 2001 , 
QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO 
VOLU NTÁRIO - PDV. 

Atenciosamente. 

\ Í 
/. 

/ 

~~R P~T~ICIO 
' l 

Prefei~ Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago n2 65 - Centro - ltarana - ES Tel. 27 3720-4900 
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LEI Nº 1.467/2023 l"• f'1- - --~ . , 

DÁ NOVA REDAÇÃO A ·Ê~ 'f.i( AO ·---• 

ARTIGO 1° DA LEI Nº 1.451/2022, QUE 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA A CESSÃO DE 01 (UMA) GRADE 
ARADORA A FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 
DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO -
APRIBAS, NOS TERMOS DA LEI 
FEDERAL Nº 13.019/2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O Artigo 1°, da Lei nº 1.451/2022, de 20 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de 
Cooperação, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos 
Produtores Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego APRIBAS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.291.741/0001-70, com sede administrativa em ltaraninha, Município 
de ltarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, de propriedade 
do Município de ltarana/ES, abaixo especificados: 

QTDE OBJETO/EQUIPAMEN ESPECIFICAÇÕES 
rro 

CONT R EM V 12 D X28-270MM VERDE -
01 GRADE ARADORA NÚMERO DE SÉRIE 1191 . 

CARROCERIA DE MADEIRA, ACOPLÁVEL 
01 CARRETA AGRÍCOLA ~TRATOR 75CV, MARCA METALFREITAS, 

MODELO MF MO 4T, ANO: 2022, SÉRIE 
[734, NOTA FISCAL Nº 000.120. ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO ÓTIMO. 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 ltarana - ES - Telefone: (27) 3720--19b(l. 



---... I - -: ,·, -- --·-- . 
...... ff.f. • ~ ~ ' ( • . • 1 - : • ' l 

1
1 ..... . • • .... • - _, 

• çq ,: l 
~ ' ,.,,. ( \/';. ! 

i J i l ) 1 
-u • 1 

1· -;n~ -1 
. . - ·-+ - . -·--· - -· 1 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE ITARANA . . ·-· 

Art. 2° A ementa da Lei nº 1.451/2022, de 20 de dezembro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação para a cessão de 
01 (uma) Grade Aradora e 01 (uma) Carreta Agrícola a favor da Associação dos 
produtores rurais de ltaraninha e Baixo sossego - APRIBAS, nos termos da Lei 
federal nº 13.019/2014, e dá outras providências." 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 19 de abril de 2023. 

Rua Elias Estcvão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 !tarana - ES - Telefone: (27) 3720--l900 



18 - 04 - 1964 

De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivado. 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA N•,f V 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo: 155/2023 - PL 7/2023 

ltarana-ES, E maio de 2023. 

Lai ecali 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado (LEG) 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebidopor: _____ +1h~ _______ , em Ü-~ / Q_\j --'>v.l..~ . ~~p 
~~'{;)/#J1roz 
P~~it!MI/ES 

CMl-ES 

Autenticar documento em http://www3.camaraltarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003300330032003A005400. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-212001 . que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP · Brasil. 



De: Secretaria 

Para: Secretaria 

Processo arquivado. 

CÂMARA MUNICIPAL DE C.M.I. - ES 

ITARANA JC_ 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Processo: 272/2023 - SDIV 215/ 2023 

ltarana-ES, ~~e maio de 2023. 

La1?'eecali 

Fase Atual: Dar Providências 

Ação Realizada: Arquivar 

Próxima Fase: Arquivado 

Assistente Legislativo e Administrativo 

Tramitado por: Lais Becali 

Recebido por: ______ ....... G_L_J _ _ ____ , em iJJ.1 ü.51 Jv..J. ~. 

Autenticar documento em http://www3.camaraitarana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 39003600300035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2/2001 , que instituí a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 


